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PORTÀlgADEINSTAURAÇAODE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

.,'''''-\

O Ministério Público dãEstado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE TUTELA COLETIVA - NUCLEO ITABORAi, no exercício das atribuições
conferidas pelos ans. 127, capuz e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n. 8.625/93
e art. 34, VI da Lei Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei Federal n
7.347/85, na Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE
promover a instauração de PROCEDAM ENTO ADM INISTRATIVO. na forma que segue

MPRJn':20]9.009i8745 IPortarian': 192/2019 IPrazo:01(um)ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

l"x;;i;;i;7íi;;;i;;.':iltiiaiii;i i(ili0): Meio Ambiente. Apurar o cymlltim:ente. da
obrigação contida üo it;ep :5,7.2 da cláusula segunda doITAC pactuado entre o MPRJ,
à PEI'RUBRAS. o INCA é o Estado do Rjo de Janeiro nos autos da ação Civil pública
n'. oó$9919-1i;:ãoi8.S,t9.:00ZS:
êandiçto,nántes "r.. ')apreienfür re/afórlos l

./lclft?knÍ/ecos, q#:e comprPv:e guie Ímp/a/zrow dís,po ífivüs de ,pro/eção a0.9 pedestres e

.y/úü/ízaçêo para l,eícp/oi, de bodo a m/lzímizar o risco de odor:rêpcfa de ac?denre$ dzzra fe
l z re /fiúçóó d,a$ obrzz /ufÚias; zío ,prazo de 60 ($ $se fa) dias c? lados do l ícfo das

Origem: Ação Civi] Pública n' 0009919-]2.2018.8.19.0023.
Reclamante(s): De ofício
Reclamado(s): PETROBRAS INEA e Estado do Rio de Janeiro

PRIMENTO DO TAC l DO COMPERJ
Para tanta, deterá ina-se.
1. Registre-se e autue-se(art. 15 c/c70,leart. 16. $ 1',Resol.GPGJ2.227/18);

Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010);
Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão
ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/18);

Dê-se cumprimento às diligências determinadas no relatório inicial dg,tlnívieliqgação.
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Edifício Doubte Placa OfÍice, Rua Jogo
Caetano, 207, salas 606/6Q7, Centro,

itaboraí, RJ(CEP:24.8QQ-1}3}
Tet. 2645- 6950

TilCOJCONÇ>bi:/ES VERÁS COMES
Promotor de Justiça

\
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 192/20]9

CONSIDERANDO que o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou
ação civil pública em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(processo n' 0009919-12.2018.8.]9.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus

impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o COMPERJ (Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica UPB (objeto do IC
314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 314/09) e o abalo na

estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, Ttaboraí, causado por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, conforme apurado
no IC 34/14; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada UHOS (objeto do IC 3 14/09

e IC 161/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do [C 314/09 e ]C ]32/13); (v) a

adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem
como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística. social e

económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ
(objeto do IC ]26/] 3);

CONSIDERANDO que, após o aluizamento da citada ACP, o Ministério
Público, em agosto de 201 8, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em

tentar celebrar Termo de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão do processo, para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o

Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o
TAC. Assim, foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por
e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA.

da SEIS e da PETROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC;

CONSIDERANDO que, Hlnalmente, no dia 09/08/19, foi assinado o TAC
no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Governador.
do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas
na questão, sendo certo que o acordo já foi homologado pelo .juízo da I' Vara Cível de
ltaboraí, no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.1 9.0023, no dia 13/08/2019;

CONSIDERANDO que o citado TAC possui mais de uma ce
obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESJ'.ADO DO
KIU DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações derpagar pela

=
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PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação
previamente especificada naquele instrumento ;

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria,

fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC, sendo cena que,
diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução
entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
confomle promoção datada de 03/09/2019;

CONSIDERANDO que, assim, o presente PA tem Dor obieto apurar o
cumprimento da obrigação CQntid4 nQ item 5.7.2) Em relação às condiçi9114]!tçg21 z23
d4 cláusula segunda, do te pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'.
000991 9-12.2018.8.19.0023, que possui a seguinte redação:

.'''\

:ttl'igl18144:4::$êlgt/wnü; 6..J 5. Z.2y km reüç40 às eo#+íh&opaHíés 2.Z e
23 -- «Hpre eníar ie/glórias jo/ogrí:Í#ca.ç, guie aomprov gua .i/ap/anfow
dfsposí/avós de pró/eção aa.ç pedes/rei e if a/ízaçâo para veícz/Zas, dp Modo
a úí#!mizaf o ris o de oco/"rangia de czçidep/e durar/e a rea/ízaçâo dai
a&r(isjwrzirm, ?zo vazo de ó0 ases emfa0 díq.ç çó /abas do ínüfo dai obras

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da
ação civil pública especificada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensqaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que ''Todos /êm direi/o ao me/o ambíe?z/e

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à cotetividade o dever de defenda-lo e prever'Pá-lo para
as presentes e futuras gerações'', senda ce«o que ''pctra ctssegurar a elktividade desse
direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obrct ou
atividade potencialmente causadora de signi$ccltiva degrctdação do meio ambiente, estudo
prévio de ímpar/o amó/en/a/, a qz/e se dar(í pz/ó//c/ande", nos termos do que dispõe o art.
225, capta/ e $ 1', incisa IV, da CRFB;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
\ 141\ 1 " 0 procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-$m destinado
a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de cÜustamento de conduta
celebrado'' , /

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, "0 pr'oced/mento adm/nis/ra//vo é o /HS/FZ/weH/í

próprio da atividade-Pm destinado a: l acompanhar o cumprimento das/'(!Tãrttlilllas de ter.
de cÜustamento de conduta celebrado judicialmente'' \
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CONSIDERANDO, destarte, o objetivo Institucional do Ministério Público
em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 1 27, capaz/,

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do património público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129. inc. 111. da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129, 111 da
CRFB/88, art. 1 73, inciso 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82. inciso
l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, constitui função precípua do Ministério Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados; \:J-

RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter informações
sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do tempo de ajustamento de
conduta celebrado.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023.

bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19;

11. Oficiar à PETR.OBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, Guio cumprimento ora se fiscaliza,
qual seja, 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras, seja
remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe

que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oHicie-
se ao INEA/SEAS, solicitando infomlar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental.
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as;;
informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula
terceira do TAC;

lv. Com a chegada da resposta ao item 11, caso a PETROBRAS infomte que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária - 60 dias)
remeter o feito ao GATE, via. SEI, solicitando iníjóíGlãi""3
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compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto
de vista técnico ambiental; remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando
informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação
assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo
estabelecido na obrigação, qual sela, 30 (trinta) dias contados da
homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já
fazendo referência ao presente PA) as infomlações e documentos
probatórios do adimplemento da obrigação em tela;

VI. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente

ao determinado pelo artigo 80, da Resolução GPGJ n'

cumprimento
18.
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2' PROMOTORIA DE.nU$TlçA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAÍ

Re{. : .Ação Civil Pública xi' 99{9-12.20Í$.81g.i)023

1- ])Aq PAnTP.q

lj! $ÍINIS'FÉRIA p(JIBLIECO DO ESTADO DO RIO DE .JANEIRO, inscrito no
CNP'.í sob o n' 28.305.936,/Q001-40; presentado pele Promotor de Justiça TRAGO

GOTO:ÇALVES VERÁS GAMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

C=lct:lva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da
Silvo, Lote B, Quadra 22, Nanüilândia - itaboraí/RJ, Salas 103/104, CEP: 24800-000.
dcj'avante denominado de MPRJ, como compramitente;

2) E$:FADO DO RIO DE .$.4.BEIRA, ente federativo, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n.' 42.498.600/0001-71, neste ato representado

peia Secretaria de Estado do Ambiente e $ustentabiiÊdade (SMAS), çom endereço na
A-.,unida Venezuela, 110 - Saúde, Ric, de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
Seç etária ANA LUCRA DE SOUZA SANA'ORO e do Govemador do Estado do Rio

de Janeiro WILSON JOSÉ ]VITZEL, doravante denominado ERJ, como
compro:ínitente em relação à ?ü#obras e Gamo compromissário em relação ao MPRJ;

mH'

S

g
g
R

B
&

©
3)} 1:N$TITUTO ESTAI)}lAL nO /,.Ml$1ENTE, autarquia estadual inscrita no
CrÍFJ/!U l0.598.957/0001-33, cot.-L sede na Avenida 'Venezue]a n. 1 ]0, Saúde, no Rio

de ianeko, representado por seü Presidente CLAUDIO BARCELOS OUTRA, e pelo
Di!:tof de Licenciamento Ambiental, ANEXA.P ODRE CRUZ, doravanlEe INCA, como
comi)romitexite em relação à PetTobras e como compramlssário em relação ao MPRJ;

4) FE]'RÓLEO BRASILEIRO $:'A - l?ETROBRA$, sociedade de

inschla no CNPJ/MF sob o n' 33.00a.167/0001-01, cam sede na Av.
Child, n' 65, Cena'o, Rio de Jam.oiro, representada pelo seu Presidente,

CUTqHA CASTELLO BRANCO.), çom domicílio profissional nesta capital,
PE'rR.ABRAS, como compromissária ;
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NúCLEo IT/MORAL

CONSIDER.A.NDO que fbi ajuizada a Ação Ctivll Pública n' 9919-12.20 18.}1 !ç,0023.

pelo MPRJ em face da PETROBRAS, níEA e E$.TADC) DO RIO DE JANEiB.O, no

dia 26/06/201 8, questionamido o íicençiamento tunlbiental do COMPERJ (Coraplexo
Petroquímico do Rio de Janeiro) e seus Énlnactos, em especial os sellpmtes

empreendimentos : (i) Unidade ?elloquímica básica -- UPB (objeto do IC :; } z}./:g)l (ii)
Estrada Principal de Acesso ao CC'ldPliRJ (objeto do IC 3 14/09) e o abalo na estatura

dos itnóveÉs dos moradores de Alto do Jacu; Sambaetiba, ltaboraí, causa.io por
veículos pesadas que transitavam pelas vias locais em razão do COMPOR.i: conforme
apurado no [C 34/]4; (àãí.) Escada de EquiparnenÊos Pesados denomin;àda. LHOS

(objeto do iC 3 14/09 e IC 161/1 5); (Í/) BaiTag3KI dc Guapiaçu (objetí] do i;= .3 t4/09 e
IC 132/113); (vl} a adeqtlação/regulmidade da .previsão e avaliação das llt.pactos

cumulativos e sinérgicos, bem comc; suas medidas mitigatórias e compensaiâíi 3s, sob

a ética ambiental, urbanisiica, social e económica, de todos os inca e ex:.:louros

empreendimentos que compõem o C{)MPERJ (obleto do IC 126/13);

CONSIDERAIVDO que a citada ACP ão! ajui=adí] çom base nas investiga: .3es levadas

a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito cfviÊ ü.' 3]4/09 (MPRJ 20080C11]0748),

Inquérito Civil n.' 132/13 (MPRJ 2tnl30iZl8330), !nquérito Civil n.' 161.i.5 (MPRJ
20150067759), -Inquérito Civil n.' 126/13 (MFR.J ZCl}301201999) e ]nquéf o ivi] n'
34/2014 (MPRJ 201400277033);

CONSIDERANDO que a ;barragem dol Guapiaçu (c>Ueto do IC 3 14/09 e IC 1 32/13) é
um empreendimento que consiste na FnF:lantaçã.o da bagagem no Rio Gu3.piEçu com
vistas à ampliação da oferta de água para a Região do Leste Fluminense, locaíl.:ado no
município de Cachoeiras de Maçaçíi, a Ê*íeÍez.to da previsão do ad.::-:=anlento

populacional da região por conta da ímpia.ntaçãc do COMPERI 3 Outros

empreendimentos, cenário original que se reduzhá em decorrência da !evasão do
tamanho do empreendimento;

é

CONSIDERANX)O que as partes coilcorclam em não realizar a Bagagem \ieàl
Guapiaçu como uma medida íutigaíórla 3 compensatória decomellte (iiiKNS

empreendimento COMPBBy, ao menos alé ev [tual resultado do eshdo d.ç reforço '']
hídricos
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
nÚCLZOiTABOKAf

CONSIDERANDO que, como objeto específico da ACP em tela, foram fonnulados

pedidos de medidas de compensação/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no IC 126/13, ou sda, no entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos atou administrativos autorizativos, em especial no que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem como

suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ética ambiental, wbahística, social e

económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o
COMPERJ;

..'''\.

CONSIDERANDO o acórdão pro]atado pe]a Oitava Turma Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,
em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal: $na deslocar â competência do licenciaheútó ambiental do
COMPEkJ para o Instituto Brasileiro dó Meio Alübiehte e dós Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-g (CNJ 0000503-

53.2008.4.02.5 107), perante o Tlibuàal Regional Federal da 2' Região, 6lcou decidida

a '' ...suspensão dos deitas da sentença proferida idos autos da ação civil pública n'
Doo0503-s3.2008.4.02.sia7(2a08.51.07.000s03-2).

CONSIDERANDO que, etn razão da controvérsia jüdiéial quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INEA, na fomta do art. I', $ 2', da IN B/2019, e ãrts. 4', hciso V, e 5', ambos da Lei
Complementar n' 140/201 1;

CONSIDERANDO que :o préseate Telnià de Compromisso de Ajustamento de
Conduta - TAC tem como ânalidade pâr fina à ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todas as obrigações necessárias ao adin$1emento dàs obHgações do

licenciamento ambiMtal dos empreendimentos em tela :e oubá$ Medidas úitigatóütiàv

compensatórias, excluindo-se aquelas a$ quais a Comptómissária logrbti êxito \nõh.,
coínprovarjá ter cumprindo, bem coma alguns pedid08 conelatos de outras ACPs qtl\.\k
versam sobre o COMPERJ, confomié expiesgamente ressalvado nas cláusulas "V
seguintes;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
PPÇLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que o TC-Restauração n' 3/2011 foi celebrado tendo como objeto

a fomlalização dos compromissos e condições visando a restauração florestal e outras

atividades relacionadas, deconentes das medidas miügatórías e compensatórias do
empreendimento COMPERJ, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30. 1
da LP n' FE013990; às condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e

Cláusulas do TCA celebrado com o IEF/RJ(atual INCA), Cláusula Segunda(Item l),

Cláusula Terceira (itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (Itens l e 2) e
Cláusula Quinta(Item 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às

medida necessárias à execução do programa de Restauração, bem como às obrigações
relacionadas à condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Tempo de
Referência -- TR, criado pela Portaria INCA n' 43/2009;

q-,

CONSIDERANDO que a PETROBRAS üoi comunicada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por meio do Ofício SEA/SE n' 292/2018, onde 6oi
proposto um TAC;

CONSIDERANDO que, em resposta ao Oãcio SEA/SE n' 291/2018 a PETROBRAS

propôs que fosse celebrado um Temia de Compromisso de Restauração Florestal

(TCRF), confomie Carta SMS/LA 0030/20 1 8 protocolada em 24/08/2018;

CONSIDER.A.NDO que a PEmOBRAS, SMAS e INEA entendem pela possibilidade
de ser feita a adesão ao mwanismo financeiro previsto na legislação vigente pua
viabilizar a restauração florestal;

CONSIDERANDO a Lei n' 6.572, de 3 1/10/2013, que dispõe sobre a compensação
devida pelo empnendedor responsável por atividade de significativo impacto
ambiental no estado do Rio de Janeiro, institui a conüibuição por serviços
ecossistêmicos nos teimou da Lei Federal 9.985/00 e dá outras providências;

'\\ ,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SMAS n' 12/2019, em especial seu art.
6', $ 1', que regulamenta o mecaúsmo financeiro de compensação florestal prex#qto

nos ans. 17, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2006, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20$:''xt ..

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEA/INEA n' 654 de 23/10/2017, (}çh
estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da obrigação
referente à compensação de que trata o art. 3'-B da Lei n' 6.572/2013, inüoduzido pela
Lei n' 7.061/2015, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO que o Parecer 59/09/2018 - EABM-ASJUR/SEA da Assessoria

Jurídica da SMAS concorda em monetizar, utilizando o mecanismo ütnanceiro, para

cumprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde que sejam feitas medidas adicionais

de revegetação, realizadas maioritariamente em áreas intemas do COMPERJ as quais a

PETROBRAS possa ter gestãol

' X\ CONSl])ERANDO que, em que pese os diplomas nomlativos acima mencionados

que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Promotoria de Tutela Coletiva do Núcleo
ltabomí, de íomla geral, não concorda com a tese de hoüetiàação ;da obrigação de
revegetação, eis que entende que todo e dlialquer empreendedor(portanto, o
empreendedor-poluidorgaÉador) deve realizar diretamente e fiz Hafzz+a toda a sua
obrigação de restauração. Assim, o MIPRJ entende que lqualquer legislação

inõawmtitucional que substitua apriolisticamente a: obrigação do empreendedor de

promover a revegetação f/z úalzlra por obrigação de pagar quantia certa(ainda que seja

depósito no FEêAM coh udlimção ilééesÉária ém réitaúação florestal) vicia o art.

225 da Constituição da República e desnatura os piinéípios constitucionais ambientais.

Ocorre que, no caso concreto, diante do amplíssimo óbjeto da À.CP e do presente
TAC, tendo vista que os Compromissários, em sedes de acordo, concordaram com
diversas teses do MPRJ, esta Promotoria(repete-se: apems neste caso concreto)
flexibilizou seü entendimento jurídico sobre a possibilidade de mónetização da

revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível dimte da assunção de novo
compromisso adicional por puto da PETROBRAS de plantar e/ou manter mais 660
hectues, cone)tme cláusulas seguintes, em especial item. 5.1. 11.2;

CONSIDERANDO que nos anos de 2012 e 2013 fome apresentados aos órgãos
ambientais relatórios do "JWonífordmelz/o de .Zl:dÜcddoFW Soéíoecozlómfcos -:ü} .Zmpacro

do COMPERJ sobre os Municípios da Região de In$uência'', em akmàiniexbkn às
condicionantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CONSIDERANDO que nos citados estudos, ém quç sq realizou
sistema de colete e üatamênto de esgoto de ltaboRÍ e Maíicá, réstoü confirmado

ante a carência na inüaestrutwa de saneamên® destes dois municípióB e os

esforços do Poder Público em implantar úehorias nesse sistema e a previsão

incremento e adensamento :populacional decorrentes da instalação e da operação do
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COMPERJ, se fazia necessária a adoção de medida compensatória, tal como constou

do Parecer do INCA que subsidiou a emissão da Licença de instalação n' IN001540';

CONSIDERANDO que em 30.03.2012 foram celebrados, enfie a PETROBRAS, a

Secretaria de Estado do Ambiente -- SEA, o INCA e a Fundação Bio-Rio, os convênios

6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, tendo como objeto a implantação de
sistemas de esgotamento sanitário nos municípios de ltaboraí e Maricá,
respectivamente. Esses çonvênios foram iniciados quando da sua assinatum e foram

encenados por decurso de prazo em 01.11.2014, para o município de Maricá, e
30.01.2015, para o município de Itabomí, sem a conclusão do objeto e com saldo
remanescente. Também em 30.03.2012, foi celebrado, eRRe a PETROBRAS, SEA,

INEA e Fundação Bio-Rio, o convênio 6000.0074450.12.4 para a construção da

Bagagem de Guapiaçu. Este convênio 6oi iniciado quando da sua assinatura e

encerrado por decurso de prazo em 23.01.16, sem a conclusão do objeto e com saldo
remanescente, tendo sido realizado apems o prometo, e cqas abras não foram iniciadas,

devido a não emissão da licença de in.stalação pelo órgão ambiental;

'ic

CONSIDERANDO que se encontra em üâmite na 5' Vua de Fazenda Pública a ação
de cobrança pmposta pela PETROBRAS, e ainda tendo o Juízo da Vara Regional da
Ilha do Govemador declinado a sua competência pma o aludido Juízo Fazendário, no

entendimento de que a SMAS e o INEA deveriam integrar o polo passivo da referida
açao;Ç

'''..

l Conta-se o qw constóü do aludido «tudo:

'[.«] entre óí aliou 2000 ê 20i2, ó município de ]taboüí àpr«estava o índia de doa)icí]ios páfticuians
pemimmtw wbanos com acesso à rede dc «goto de, resputivamentc, 0,00% e 1,94%, a que Nprennta uma
pequena melhora, sendo infbrions ao índice dos municípios estudados do Comeste - Consórcio Intemimicipal
de Desenvolvimento do Leste Ftumhehse;(20,06%) e tnuito distante de atingir suã Meta de 20,0a%. Além d©
abas de captação e disaibuição dc água, a Pnfeitum também está implantando rede de águas pluviais em
alguma ruas. r\
Na áreas não atendidas do município, a solução é a ligação no sistema de águas plurais ou o lançamento l$i»to
nas nus ou nos cursos d'ágm. É importante iwsaltar que, como não existe tmlamento na rede de ál;uas plubah,
não se pode considera que no município exista leda miss(sistema unitário) ". .\ \ É"
"t...] enfie os anos 2000 e 2012, Q município de Maricá apKRútava o indiw de domicílios paiticuià@s \
pemtanentn urbanos com acesso à rede de ügoto, r«pecüvaaicnte 3,95% e l0,68%, que é muito baixo, mà$iç5
repnsenb uma peqmna melhor% e h&rióüs ;ao hdice dos municípios do Conlwte estudada(20,06%) e,
distante de adtagir suà lüetà de 23,16%"
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CONSIDERANDO que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbito dos Convénios para construção do sistema de esgotamento sanitário em

ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitária em Maricá e da Bagagem de Guapiaçu -
Reforço Hídrico (Prowsso n' 0286071-57.2016.8.] 9.0001) e de uma nconvenção
neste re&rido processo;

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a vedação contida na petição
inicial', mas sim a redação dada pela Deliberação CECA 6,019/2016, que detém)ínou
ao INCA a revisão e a udãicação das condicionantes 32 e 34 estabelecidas na

Averbàção n' AVB001306 da Licença de lüstalação n'1 001 540/2009, oía hanscrita:
"32 - Executar e concluir as intervençõa prexlistas tios convénios 6000.Q074452.12. 4

e 6000.0074451.12.4, r(:latentes à implatttação doü sistema de ê$gOtqWçnto sanitário
dos tnunicípios dü Müricá e lüborai. incluindo acopo:adicional rêlatiwo a MlaNcá e
ltaborai. de acordo com estudo de cottcepção a sêr apt'esetttado pela SEA, com
posterior repense pela SEA tios ativos aos titularw dos serviços de satteamento básico

que serão os respomáveis pela operação dos sistemas.

oê/efo do Coúvénío

600Q.0Q74450.12.4, obedecendo o limite máximo de R$ 410.000.000,00 (qulatroceRtos

e dez milhões de t'Cais). resultante da readequação (ias dttteriores condicionantes 32 e

34 para os investimentos citados nata cottdicionante, computador os $atores jâ
aplicados naquela condicioT'lentes, e os gestos diremos e indiretos a serem suportados
peLaPETROBRAS";

.-''''\.

CONSIDERAN])O que ó Esgotamento Sanitária d$ 1taboraí e Maricá é : a ação
prioritária e fündãmental porque já foram ihicíàda$ e seu abmdono se traduzida em
dano ao erário e que são á condicionante 21 da LP 013990';

CONSIDERANDO o que dispõe a condicionante 33:: ;"ZI/H/azar noi .procesioi
industrial do COMPERJ aclusivametttê ágtu de re-wo orliginàrias de Estações de

z A condicionante 32 na forma posta üa petição inicial, possuía a seguinte redução: "32- Aplicam..RS
2S0.000.000,00(duzentos e cinquenta bilhões de reais) nla wmtruçãb da Barragem pam ngularização da vb;&i
da RioGwpiaçu visando o incnmmta da \,azia do Riü Maucu eM mais 5 n3/s, em período seco, incIDia(h àt -
custeio das desaprapriações newssátias e implantação de um Fiado de Pralcção dã Átm de Entomo àç l\
Reservatório, confom» projetos que brio 6omnidos pela SÉA/INCA'', coóEomic Deliberação CECA/CLF\\

J Condiciomnte 21 da LP FE 013990: "Comidemr no liwmíannttó do embsária hbinaiinlo B implantação de
sistema de esgotamento smitário pam atender a Ngião qué ieiã cortada pela parto teRe$be do emissário".

&7

P
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I'ratamento de Esgoto - ETE, à aceção daqueles processos que comprovadamente
não poisam usar água de re-uso" e que apesar do contrato Himiado em 25/1 1/2013

com a CEDAM -- Companhia de Água e Esgoto do Rio de Janeiro, pna que esta,

abavés da Estação de Tratamento de Água -- ETA do Guandu começa para a
PETROBRAS a água de reuso inicialmente pwvista, não estará disponível para
Fomecimento para a partida da UPGN(Unidade de Processamento de Gás Natuml),
cuja previsão de início de operação é ao anal de 2020,bem como para os anos
posteriores;

CONSIDERANDO que, em 01/08/2017, a Comissão Estadual de Controle Ambiental

- COCA, por meio da DELIBERAÇÃO COCA N' 6.102, suspendeu a validade da
condicionante 33, detemiinando que a PETROBli.AS apresente ao INEA, um Estudo

Hídrica Complementar abordando possíveis soluções para o suprimento de água do
COMPERJ, o que também é postulado na ACP;

\

CONSl])BRANDO a necessidade de prazo para elaboração do estudo suãciente pela
PETROBRAS após a aprovação do Temia de Referência pelo INCA;

CONSIDERANDO que em 27/10/2017 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
PRGE/SGP/LA 154/2017 apresenündo o Termo de Referência de Estudo Hídrico

Complementar, em atendimento à Deliberação COCA N' 6.102;

CONSIDERANDO que em 16/07/2018 6oi recebido pela PETROBRAS a Notificação
do [NEA GELIRHNOT701094464 sa]icitando revisão do referido Temia de

Referência e que em 20/07/2018 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
PRGE/SGP/LA 1 12/2018 apresentando as revisões solicitadas;

n

CONSIDERANDO que em 22/1 1/2018 foi recebida pela PE'lROBRAS a Notiãcação
do INCA GELIRHNOT/01096952 solicitando nova revisão do aludido Teimo de

Referência e que em 05/12/2018 a PETROBRAS protocolos no INEA a Carta

SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas; b

CONSIDERANDO que em 09/04/2019 6oi rwebida pela PETROBRAS a NotificXç&)
do INEA GELIRHNOT/01096952, aprovando o Termo de Referência, çonfoi;})là

pancer Técnico n' 142/2019/SEORH; '

CONSIDERANDO que os efeitos da condicionante 33 estão suspensos até a
manifestação fomial do INEA com relação as conclusões obtidas no referido estudo; .k/

8
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CONSIDERANDO que as pares concordam com a utilização provisória da outorga
de água já existente do Rio Guandu, atualmente sob titularidade da REDUC, nos
exatos termos das cláusulas que seguem e desde que: (i) haja prestação de contas
periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ.

a 6im de que se possa ãscalizar que não haverá utilização de água acima do volume

pemütido na outorga;(ii) de fato que tal utilização de água do Rio Guandu sda
provisória, até que sejam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar

abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de mancha que, nos
prazos previstos em tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, haja a
substituição de utilização de água do Rio Guandu por água prioritária de reuso para o
suprimento de águia de todos os processos industriais : possíveis do COMPERJ,

prevendo o reuso dos efluentes dos processos indusbi4is e efluentes sanitários, quando
possa'úél-,(iii) sda concedida pelo INEA a réíióVáção da outorga do rio Saracuíuna à
PETROBRAS pma sua utilização até dezembro de 2023 ;

CONSIDERANDO que, em 14/03/2008, Êoi assinado êüüe PETROBRAS e CEDAM

o Convénio para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de Porto das

Caixas, na vazão de 100 litros por:segundo, vis4ndó amplia' a capacidade de produção
de agua Balada(potável) do sistema de abatçcimento do Município de ltaboraí, bem
como .atender à demanda necessária de água tratada(potável) dutmte as obras de

implantação do COMPERJ, o que já viabilizou reforço hídrico üa região;

CONSIDERANDO que o refuido Convénio préqa que à PETROBRAS arcaria com

todos oi recursos necessários à conÉecuçãó de seu objeto e que áo término das obras,
os ativos resultantes da execução do obÚeto foram üãnsferidos à CED.AE;

CONSIDERANDO o ajuste no sentido de qué em ;contrapartida à :trâtisferência de
ativos à CEDAE, os investimentos realizados pela PÉmOBRAS, cerca de R$ 75
milhões, foram convertidos em volume de água:potável para a COMPERJ (até 50
Hüos por segMdo);
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CONSIDERANDO que também em contmpartida à üansferência de atívos à CEDAM

e à obra realizada pela PETROBRAS, houve reforço hídrico de água potável para a
população de itabomí de 50 litros por segundo;

CONSIDERANDO a necessidade de uma solução de fomwimento de água que
viabilize a partida da UPGN em 2021 e por consequência pemiita o aumento da
produção dos campos do Pré-Sal;

CONSIDERANDO que, em 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia N' IN001543

para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, çom 7,8 km de extensão,
interligando o complexo à BR493 ;

CONSIDERANDO que a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ é um

empreendimento que consiste na construção da via. principal de acesso rodoviário ao

Complexa Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 1an de
extensão, interligando o complexo à BR-493 ;

CONSIDERAND:O que antes desta Escada ser construída e mesmo após, vinha e

vem sendo utilizada, prioritariamente, a Estrada Sul, que substituiu a utilização da
Estenda S, onde moradores relataram problemas com o hânsito de veículos pesados
das empresas que prestavam serviços ao COMPERJ tendo, inclusive, segundo os
moradores, havido abalo na estrutura de alguns imóveis, confomie IC 34/14;

CONSIDERANDO que, em atendimento à condicionante 5.4s, mencionada na ACP
equivocadamente na peça inicial como condicionante 6.7 da LP da EAP IN001543,

que versa sobre cronograma de desapropriações, que este foi apresentado denso do
Programa de Desapropriação, cap. 5.5 do Plano Básico Ambiental, e protocolado

quando da solicitação da Licença de Instalação da Escada de Acesso Principal do
COMPERJ, sendo necessário um tempo para resgate de tais infomtações;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS apresentará em cumprimento ao TAÇ o
cronograma de efetivação das desapropriações em 300(trezentos) dias contador''ja

homologação, pois será necessário realizar um resgate destes dados, já que parte\8ã
feira extrdudicial e ouça parte judicialmente, \.

'S- 4p+'sentar nà ócasiãó dà reqüeritnettto de l.!}
S.4 -- Crolta8raJtla para a áêgetivação d© désBpt'oPtiàçõw qüélse$uérah necwsãl.ias à inipiai\ração da wdwia:

10
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CONSIDER.ANDO que a Estrada pam Transporte de EquipãEaentos Especiais,

denominada USOS (Urra Hwvy Over dize, objeto do ]C 314/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em uma via destinada ao tráfego de veículos pesados,
possuindo aproximadamente ] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comuMdades que compõem o Complexo do Salgueiro, no Município de São Gonçalo.
A Escada USOS interliga o "Píer de atracação localizado na Praia da Beira

(Município de São Gonçalo)" à via proUetada para acesso ao COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 na altúa do km 7, no Distrito de ltambí
(Município de ltaboraí), fazendo parte do denominado ''Sistema USOS«;

CONSIDERA.NDO que a PETROBRAS procurou dár atendimento à condicionante

12' da LP IN 019084 realizando um convênio com o Município de São Gonçalo onde
estava prevista a transferência do SISTEMA DE USOS pam o Município;

CONSIDER.ANDO que através da Carta AB'PG]/COMPERJ 0018/2015 realizou a

üans&rência de posse da IhÊaestruura da USOS pua ã Prefeitura de São Gonçalo e
que cabe mencionar ainda, que conforme Convénio de Cooperação celebrado com o

MuMcípio de São Gonçalo pam a viabíliaç4o da implantação da via, estava previsto
no item 2. 1 .4 o rePaÉse da via ao Município:

Repassa' para o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇill.O após a
mplanlação da Via de tranipórte dois Equipamento Especiais do

:OMPERJ a in#raeitrütüta que será realizada Rate Município
pelo Prqeto PE'rROBRAS. eú conforlnida-de caIR o objeto do
prwente CONA'ÊNIO. pa'a qüe sqa adequada e ampliada, visando

i ünpldntação do Prometo Porto da Praia da: Beira;"

CONSIDERANDO que o Município de São Goaçalo e o Governo dó Estado do Rio

de Janeiro, emitiram os Decretos n' :115/2011 é 43:472/2012, respectivamente,

Declaração de Utilidade Pública pam ãm de conshução da via, evidenciando o
interesse público pela via; :

doar ao poder publico. conta medido sacioambimtal. o conuuutto de obra e imtatações do piar, retrop:l:l;\
)devia de acesso. após atetldidm as necesBidadw relatiws à mwimentação de equipamemos pesadas ;:g.
mptantação do COMPERJ. mnranne condições espedficaa estabelwidaB em Terna dó Compromisso a ser
:elebrada comi o Estado. cm atê 180 dias após a emissão da Licença delnsutação ' '"

11
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CONSIDERANDO que a PETROBRAS e empresas locais ainda possuem interesse

na utilização da referida Escada DUOS pua passagem de equipamentos pesados, bem
como considerando Q interesse do Município de São Gonçalo no Prédio denominado
de Centro de Integração, localizado na Av. Presidente Kenedy 765, Estrela do Norte,

em São Gonçalo, que resultou de UH investimento de cerca de R$ 20.000.000,00
(vinte milhões reais) pela PETROBRAS;

CONSn)BRANDO que a eventual destruição da Estrada USOS não resolveria o

problema de segurança pública no local, pais o trajeto já era utilizado pua üáfego pelo
tráfico, sendo certo que as partes concordam na substituição deste pedido por outros
pedidos que tomem viável uma utilimção da mencionada escada que atenda ao
interesse públiw (item.s 5,6. 1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

medidas compensatórias adicionais pela PETROBRAS em favor do Município de São
Gonçalo, em razão da consüução da Estrada UHOS, no va]or total de R$
30.750.000,00 (trinta milhões, setecentos e cinquenta mil reais), confomle itens 5.6.3,
1 1.1, 11.2 e 1 1.3 deste TAC;

\b.../'

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização pam veículos,
de modo a minimizar o risco de ocor#ncia de acidente durmte a realização das obras

e que a empresa con&atada para a realização da obm da estrada USOS reportava
mensalmente as evidências de atendimento aaavés do relatório do Plano Ambiental da

Comtrução as atividades de Guenciamento de Tráfego Durante as Obra, in6omudas
ao INEA trimes&almente através do PGA Cap. 6.7(Plano de Gerenciamento de
Tráfego diante as obras), inclusive comrelatório fotográõco;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu

as nomias municipais quanto ao tráfego de veículos durante © obras e que a empresa
contratada para a rwlização da obm da estenda USOS atuava pma o Gerenciamento de

Tráfego(confonne reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego
durante as obras) através do Plano de Gestão Ambiental protocolado Uimesualmente

no órgão ambiental estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais
aplicáveis, dentre eles os inuniçipais; (\

CONSIDERANDO que em 2016 houve um incêndio em um prédio administrati\lb.à!
COMPERJ sendo que foram perdidos os últimos Planos de Monitoramelilià
Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRAS se comprometam a apresenta os
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resultados obtidos que se refiram até o ano de 2014, que foram os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser
atualizados até 2017;

CONSIDERANDO que as partes que âmlam este TAC esclarecem que o Município
de Cachoeiras de Macacu não figura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas
reparatórias, mitigadoms e compensatórias complementares. O motivo de Cachoeiras

de Mlacacu não ter sido contemplado no presente TAC é qüe o empTeendünento que
seda construído no território de Cachoeiras de M.aêaçu (a chamada "BaxTagem do
Guapiaçu") em decoaêücia do COMPERJ, tlãó o será mais inplmtado coco medida

compensatória do empreendimento, sendo certa que o pnseüté TAC estabeleceu a

obrigação dã PE'l'RUBRAS de realizar êshdÓs: para o reüolço: hídrico da região. Caso

fiituramente seja escolhido e executado algum empreendimento com este objetivo de

reforço hídrico da região no Município de Cachóeiràs de Macaca ÓCIO Estado do Rio

de Janeüo, o MPRJ, no exercício de suas fünçõés institucionais, diligenciará para

empnendimento;

.-''''x

CONSIDERANDO o álnmento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decónénte da putida da tJPGN eúi 202] e do

crescimento económico associado a: operação do eúpreéndiüehto COMPERJ. em
especial para o Estado do kio de Jmeiro;

CONSIDERANDO qué a SMAS e o [NEA são os órgãos ambientais legalmente
competentes do Estado do Rio de:Janeiro pam o licenciamento e pua âscalização do
empreendimento COMPERJ; ; '

CONSIDERANDO que, após a ayuizàmento da presente ACP, õ:: MPRJ
PETROBRAS pala dH ãotíéia dó düizaúmto das ACPs
PETROBRAS, manihstou seu interesse eü tenta celêbtat«

razão pela qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do deito. A
foram realizadas diversas reuniões eüüe MPRJ, PEmOBRAS.
culminaram na celebração do presente TAC que orã é submetido; à
Judiciáão=
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CONSIDERANDO o disposto no art. I', c/c aH. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO todos os demais
Civil Público n. 239/2017;

elementos produzidos nos autos do Inquérito

CANSE)BRANDO que "Zodoa fé/?z d/reino aa meio amóienfe eca/ogfca/?ze/z/e

equilibrado. beta de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entendido esw Gania o "conjunto de condições, leis, in@uências e interações de ordem
$sica, quântica e biológica, que pernoite. abriga e rege a vida em todas as su.ias

/arma " (an. 225, capuz, da CF/88 e aH. 3', 1, da Lei n' 6938/81);

CONSIDERAN])O que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, pua as presentes e fiituru gerações;

CONSIDERANDO que os art. I', incisa 1, aR. 2', capzl/, ad. 3', aü. 4' e aR. 5', incisa
1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:

llllili :ll.
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CONSIDERANDO que, o MPRJ é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e

5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de anão civil pública e
celebração de temia de ajustamento de conduta pma a defina coletiva dos dheitos e

interesses meta individuais, ente eles os relativos à protéção do Meio Aiübiente;

'''\.

RESOLVEM, com fundamento no disposto no arf. 5: pmágn:Úa ó: da l.ef n.
7.347Z85, celebrar TERMO DE .A.JUSTAMENTE DE CONbtJTA, para pâr fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023, na fobia qpe .se sogtie.

:lll';. l.

;ii fl ii i; : :! :i:ini: 11:::1i1l; l;;:: :::i:: ;ü:
nl-DASDISEQSIGõES

1: !;g. íil:

EIRA: O presente TERMO : DE AJUS'l'AMENTO DECLÁUSULA P ;

CONDUTA(TAC) tem como objeto chega a um; acordo sobre a. integralidade dos

pedidos feitos na ACP 9919-12.2018.819.0023 em tela, havendo o Eijustamento de
conduta com aquelas obrigàçõeb as quais a Compiomissária üão cumpriu ainda ou são
por meio do presente TAC alteradas.

Parágrafo primeiro - Além disso, são objéto dd presente TAC os ,seguintes pedidos

(i) AêP 0009884-52.20118.8.i9.0023 ;(1nquédto Civil n.' 95/2011)

Emissário tefregue e Submarino: pedidos 4.2.i, 4:2.2, 4.3.1, 4.3.2, 10;

(ii)

(iü)

ACP 0009859-39.2018. 8.19.002i (]nquérito Civil n.' ] 02/201 1)
de Trmsmissão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5; 10;.

ACP 0009869-83.2018.8.19.0023 (inquérito C]ivi] ü.' 01/2013)

ULUB: pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3dl iO.
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(iv) ACP 0009897-51.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n' 106/2010) - Sistema

de Ditos e Temunais do COMPERJ: pedidos C.3f. C8, C9, C10, Cll,
C12,C14,C16,10.

Parágrafo Segundo - O presente TAC põe Êím e se traduz em temia Sinal a todos os

pedidos da ACP 9919-12.2018.8.190023, bem como aos pedidos elencados no

parágmüo primebo(anterior ao presente), o qual deverá ser devidamente homologado
por sentença judicial, que tramita perante a Justiça Estadual de ltaboraí, fazendo coisa
julgada material.

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram esta cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaborai/RJ, que deslocou a competência do
licenciamento ambiental do COMPERJ para o IBAMA. Declaram, ainda, estar cientes

de que üoi deferida a suspensão de execução de sentença n' 20] 3.02.01.006894-8,

movida pelo ERJ, determinando a suspensão dos efeitos da aludida decisão até o

trânsito em julgado da mesma ou do acórdão que julgou os recursos de apelação.
Finalmente, as partes declaram estar de acordo de que o presente TAC não dará
qualquer prquízo para a coletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao

MPF e ao IBAMA o exercício de suas aüibuições legais, m úedída em que, caso haja

o deslocamento superveniente .da coaipetência do órgão ambiental para licenciar os
empreendimentos em questão por força de decisão judicial üansitada em julgado,
vigorarão as condicionantes impostas pelo INCA e as obrigações previstas neste TAC

até que o IBAMA conceda nova licença com suu próprias condicionantes, além de
restarem preservadas as licenças que já estejam exauridas. Assim, o MPF e/ou o
IBAMA poderão, se assim entendenm conveniente, aderir total ou parcialmente aos
tempos deste TAC, inclusive fiscalizando seu :cumprimento, na hipótese de o ajuste
ainda estar vigente, eis que o presente instrumento regulariza as pendências ambientais

do empreendimento em relação aos fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o
seu poder de autotutela e resguardada ao MPF a sua aüibuição/legitimidade de
acompanhar e ãscalizar os licenciaiõentos ambientais em questão;

''\..'''

Parágrafo Quarto - Após a conclusão do Plano de Segurmça Hídrica do Estafa do
R.io de Janeiro previsto no item 2 da cláusula segunda, que incluirá a avaliação zW:»a
das alternativas pam abastecimento hídrico na região do CQtnpçri, caso }ieN.
con6innação da implantação da Barragem de Guapiaçu como melhor opção, com 'âi$
devidas e prévias alterações no EIA/RIMA próprio con.liderando o teor do estudo

/

16
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referido no mencionado item 2, ou outra solução que fora apontada pelo Plano, o
Compromiisário Estado do Rio de Janeiro deverá elaborar o- prometo, obra e
desapropriaçoes, servindo dos recursos previstos na cláusula segunda, item 3, como
apoio à sua implementação.

Parágrafo Quinto -- As partes declama que o presente TAC está sendo celebrado

considerando que o COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a
ReHmaria(TREM 1), não sendo consideradas as demais Unidades inicialmente
previstas, tendo em vista o redimensionamento para menor do empreendimento.

''.

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outMS obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente deitas pelo órgão liwnciador, a PE'lROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de vaza e de pagar abaixo especificadas e a

apresenta no bojo dó processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente
ação civil públieã ao MP e a este Juízo, o que segue, nos prazos constantes do

Cronograma de Execução das Ações, que é o ANEXO 1, parte integrante do presente
imtÚÚêhtÓ.

1) A PETROBRAS se compromete a àbresentú, eÚ até 16(dilzesseis) meses após a
aprovação do Terno de Referência do INCA :(o qual deverá contar com

' ' .
previa

manifestação do MPRJ), Estudo Hídrico Complementar, em ;atendiúehto à

Deliberação COCA N' 6.102, com vistas a avaliar altemativas de águas de reuso para o
CompeB, devendo tal estudo abordar $ossiveis soluções púa o suprimento de água
pua todos os processos industriais do COMPERJ, incluisive para a IJPãN e Trem l.
sendo ..certo que o estudo a sêr apresentado deve prever e ptiorizar o reuso dos
efluentes nos processos industriais em que isto 6or passível.

2) A PETROBRAS :se compromete a depõsitu, üo prazo de 150(cento e; cinquenta)

dias contados da homologação do TAC, ã iinportâaçia de R$ 2.500.000,00(dois
milhões e quinhentos mil reais) em conta especíâca á ser indicada pelo INEA ou pela
SEAS e referendada pala Secretária de Estado dd Mbiente e SwtmtabilidadeíRom

antecedência mínima de 35(cinta e cinco) dias, para que seja elaborado pelo E\i)ip .,
Plano de segwmçà Hídrica do Estado do Rio dé Janeiro, a parti. de sua Subsecretàlàà{

de Rwursos Hídricos e Sustentabilidade da SMAS, que: deverá contemplar capítuià?
específico acerca dg abastecimento da :região do Leste Fluminense, incluindo a
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avaliação da Bagagem de Guapiaçu e altemativas para abastecimento da região, com

regular análise das altemadvas loçacionais e tecnológicas, visando à hdiçação de uma

opção que atenda à demanda Hdrica esperada. O Tempo de Referência a ser feito pelo

INEA/SMAS para tal plano deverá ser apresentado ao MPRJ, pua fins de prévio e
imprescindível consen.se técnico antes de sua execução. Tal estudo deverá abordar
todos os itens da conclusão da IT Ra 239/2017 do GA'r'E/MPRJ, inclusive sugerindo as

alterações necessárias no prqeto inicial da Barragem do Guapiaçu, a fim de tomar o
prometo viável do ponto de vista ambiental e social. No momento seguinte, o órgão
licenciados deverá observar a adequada avaliação dos impactos atnbientais e sociais,

além da justa e prévia indenização pela desapropriação(quando for o caso). Caso o
valor do estuda seja inferior à importância dgositada, o recurso sobressalente será
utilizado em ações que aumentem a segwança Hdrica do estado do Rio de Janeiro.

3) A PETR.OBRAS se obriga a deposita no INCA ou na SMAS, em duas contas
específicas a serem indicadas pelo beneficiário e referendada pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, respectivamente, © importânçim remanescentes de= (i) R$ 98.642.130,83

(noventa e oito milhões, seiscentos e quuenta e dois mil, cento e pinta reais e oitenta e

três centavos), para atender à finalidade de tém3ho das obras de esgotamento sanitário

em ltaborai e Maúcá, incluindo escapo adicional; e (ii) R$ 131.952,702,96 (cento e
trinta e um mihões, novecentos e cinquenta e dais Edil, setecentos e dois reais e
noventa e seis centavos) pam ações de execução do reforço hídrico da região(a sçt
deÊlnido a partir do estudo do item 2 anterior, sendo certo que na hipótese de eventual

estudo apontar pela necessidade de implantação da Barragem do Guapiaçu, a efetiva
htewenção somente será realizada pelo ERJ, com os recursos apartados, após o
consenso técnico ente o INEA e o MPRJ acuda da proposta, sendo que ambos os

valores serão sempre depositados em 3(três) parcelas ü:imesüais iguais e sucessivas

contados da homologação do TAC, sendo a primeira parcela em 60 dias contados da

homologação do instrumento, em atendimento à condicionante 32 conforme vedação
dada pela Deliberação COCA 6.019/2016'.

\. ./

l Os valera discriminados note item constam na memória de cálculo abaixo. elaborada pela Pen'übrw çuÇlqao

possui efeito jurídico liberatória. os quiais juram obtidos twando em consideração os valores i;felivalljiilK .
pagos pela Petrabrm à Fundação Bfo-Rlo e w va/ares rmdnacenfw pepíde l de pagalRenra, Y)V''
cupnprlme la às mndfc/Ollanta 32 e 34. os vülorw pagam Juram izprnailadas pe/a Pefraõrm par meia 1118?\
estratos bancários dos respeaivos cotwênios. A SEIS/INCA. a quem cabia a entrega de.relatàrias da aplicação''\.
dos recursos poderá estabelecer Fracasso regtltar de apuração. ito qual se perquirirá. iMlusive, a aplimçao
das }willsas jà recebidos e sua correção, com a finalidade. altre oub'as. de preslw as illformações rupectivaF
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima referidos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima(a serem indicadas pelo INEA ou pela SEAS e reíerendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (cinta mihões, setecentos

e cinquenta e üês mil, cento e setenta é dois reais e trinta e oito centavos), que será

utilizada da seguinte maneira:(a) a importância de até R$ 13.744.020,00, para
gerenciamento das ações de execução do reforço hídrico dà região; e(b) a importância
de até R$ 12.903.61 7,28, para o gerenciamento das obras de esgotamento saütário.

r''\:

3.2) O saldo remanescente desta atualização monetária, que soma R$ 4.105.535,10

(quatro milhões, cento e cinco mil, quinhentos e üiüta ê .cinco reais é dez centavos),

será depositado em 60(sesseab) dias coütádos da homologação do TAC, em conta
especíãca a ser indicada pelo INCA ou pela SMAS e referendada pela: Secretária de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade coh aiitàcédênciã mínima de 35(trinta e
cinco) dias, devendo ser utilizado cabo medida coinpmsatória,. pua fortalecimento
das anões de licenciamento e fiscalização ambiental no COMPERJ.

ao MPRJ. l\o$ teimas deste TAC. bem assim de aquaddnl\ar. sejam Q cüd. respolóabilidodw por wei\ttlüis
in'egdai'idades. Não é obleta do preseitte I'AC jau jüm de valor e acatar o éuttipriülanlo dos coiwàtios
anteHarmentefirmados para a uecução das abras.
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4) A PETROBRAS poderá utilizar a outorga .já existente do Rio Guandu(anualmente

destinada à Reãnaria Duque de Caxias - REDUC), para ÍQmecimento de água para a

UPGN e utilidades necessárias à sua operação, enquanto não for possível o
fomecimento de água de reuso, que depende da conclusão do Estudo Hídrico
Complementar e da implementação da solução apontada pelo referido Estudo,
confomie item l interior, desde que:

(i) haja prestação de contas periódica(üimestralmente) sobre o volume de água

utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ, a fim de que se possa
físcahzar se não haverá utilização de água acima do volume permitido na
outorga;

a utilização de água do Rio Guandu sda efetivamente provisória, até a
implementação da solução apontada pelo referido Estudo Hídrico
Complementar para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que,

nos prazos previstos neste estudo aprovado pelo órgão ambiental e pelo
MPRJ, haja a substituição de utilização de água do Rio Guandu

preferencialmenü por água de Tenso pam o suprimento de água para os
processos industriais do COMPERJ que foram possíveis, prevendo o reuso

dos efluentes de todos os processos industriais e efluentes sanitários

possíveis;
sqa concedida pelo INCA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS pua sua utilização até dezembro de 2023.
A licença de operação do COMPERJ somente será emitida após a
comprovação da utilização de 100% de água de reuso pam o suprimento de
todos os processos indusüiais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

que coinpmvadamente não possam usar água de reuso.

(Ü)

(üi)

(iv)
L.

5.1) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a
localização da Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPOR:,.l):

5.1.1) Em relação à oondicíohante 6.9 -- Apresentar o Projeto da escada de ac\s$K'/
intima que ligará a área à RJ-116, no prazo de 30(trinta) dias cantados Xa\
homologação do TAC, em CD eleüõnico. : '\q

5.1.2) Em relação à condicionante 6.16 -- Apresentar o Plano Logístico de
Transporte, contemplando o transporte de material e de pessoal e medidas para a

20
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minimização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.3) Em relação à condicionante 6.17 -- Apresentar o Inventário, incluindo registro

fotográfico, das vias principais, swundárias e marginais que foram utilizadas, no prazo
de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

''= 5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresenta o e$ttdo de pr(ljeções
populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte :l -. Atendimento às Condições de

Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de :30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.5) Em relação à condicionante 7.4 -- Apresenta cómparalivo de alterações do
projeto de tratamento de efluentes, eM decoüência d(i ;redimensionamento para menor
do COMPERJ,: no prazo de 120(unto e vinte) dias: éóütados da homologação do
TAC

5.1.&) Em relação à ;condiéioiiante 7.9:(i) Apresentar ó Estado Regional de
Caracterização HidrogeolóÉica e Detenninação de Fluxos de Água Subterrânea, já
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, ;êm Ct) eleaõnico;(ii)
Realizar estudo de "Background geoquímico" complementaüdó as infomuções dos
estudos hidrogeológicos já existentes na área de iüãuênéiá do COMPERJ a ser

apresentado no prazo de 24(ante e quatro) mêses contados da homologação do TAC;
(iii) atualizar o Cenário Hidroquímico e Avaliação mm base M Resolução CON.A.MA

420/2009, incluindo - se for Q ca60 - ;a denmição da solução mitigadora e/ou
compensatória de redução dm coaclntmçõeà du SubstânGiàs Qtaímicas de Ihtélcsse

(SQI) para a hipótese de ser identificada alteração üa qualidade do aquífero, no prazo
de 24(vinte e quatro) meses contados da homologação do TAC, em CD eleüânico;
(iv) considerar como condicionmte: da licença de operação a realização de
monitoramento analítico ao longo de dois ciclos hidrogeólógicos, por 24(vinte e

quaüo) meses, con.siderado os resultados dos itens(ii) e(iii). /«

5.1.7) Em relação à condicionante 7.11 -- (i); Apresentar ao MPRJ o Est&l&'\,
Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (Mn:óOOO.ó7-8000-i13-neà-\l
001) e no Desenho(DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o levantameiitãiV

detalhado de áreas susceptíveis a inuhdaçõês e áreas enchucadag: ãh as soluções
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propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da
homologação do TAC, em CD eleüõnico.

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) Apresentar os estudos geológicos da
região(capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da

Área de Influência Direta(anexo 5.Erodibihdade AID); e levantamento geotécnico

do terreno que consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem
(MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-8000-1 i4-1iBQ-00i à
009, que contemplam as investigações geotécnicas citada no referido Estudo, no
prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC.

Ü:.'ii...#'

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresenta o Programa de
Monitorâmento de Qualidade da Água no prazo de 30(trinta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico;(ii) Apresentar os nlatórios dos
monitoramentos já realizados até 2015, levando em consideração a fae de obras de
implantação da Unidade de Peüoquímicos Básicos(UPB -- hlÊaestmtura de
Urbanimção), a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ e a Via de Acesso de
Equipamentos Especiais (UHOS), conforme determinado nas condicionantes 8.1 da

licença LP n' FE013990, 24 e 26 da licença LI n' IN021327, 37 e 40 da licença LI n'
FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084 e 5.16 da licença LP n' IN001543, e os

demais relatórios dos monitorâmentos realizados com a retomada das obras em 201 8.

no prazo de óO(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico;
(iii) executar novas medidas mitigadoms adicionais e medidas de recuperação
ambiental, caso sda necessário, para redução das concentrações das substâncias

mencioiudas na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas coinpensat6rias,
dentro da área intemiuros do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser
comideradas como coadicionmtes da licença de operação;

''-n..,'''

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 -- Apresentar o Programa de Monitoramento

da Biota Aquática, os relatórios de acompanhamento com conclusões técnica de
avaliação dos parâmetros dos monitorameatos da Biota Aquática já rwlizadosf'qe
acordo com a condicionante 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do T.\B.
em CD eles:único;(ii) Dar continuidade ao Programa de Moaitoramento da Biê+&\
Aquática e aos Relatórios de acompaiüamento com conclusões técnicas de avaliaçãà=N

dos parâmetros dos monitommentos da Biota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Apresentar trimesüalmente os relatórios, em CD eletrânico.

a parta de 3 meses da homologação do TAC até o témiino do prazo de sua vigência.

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Termo de Compromisso de

Restauração Florestal -- TCRF com a INCA/SMAS, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da assimtum do TAC, desde que o l.fqEA já tenha:(i) infonnado à

PETROBRAS as áreas que foram quitadas, com temia de quitação;(ii) enviado a
minuta do TCRF antes da-celebração do presente insüumento, cóm pagamento em 2
(duas) pucelas, sendo a primeira em 60(sessenta dias) após á homologação do TÀ.C e

a seguida em março de 2020, mQnetizando pelo mecanismo:financeiro as obrigações
não dadas por quitadas pela SMAS relativas à:(i)'obrigação de nstaürar 5.005,8' ha,
dando cumprimento às: coadieiótiantes 8.4, 23, 24 e;;30.] da LP n' FE01399Ó; às
condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e Cláusula do TCA
celebrado com o IEF/RJ(anal iNEÀ), Cláusula Segun&(Item l)i Cláusula Terceha

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Qual (lteú l e 2) e Cláusula Quinta (Item l)
do licenciamento ambiental do CC)MPERJ que conceme às medidas necessárias à

' h.

g:l' : !#llg.q:;:êÜtlãÍ'!j::nQllln:::::j::J::. ::e -: ":;l:'-:h: ':«.:i -; '

... . - - -. ':... ........ .... - - . - . .'..'.' .' '..''.= = '.'..':.'. ...' .-.:.:i-.'. ':'.-l.:.'.''.:-''F'1:- -730..:.';1''Êlhtiiiãild.-'.."' -':..'.''=i:"'-' -- . :i'.' ':'.- '.'"' :'. - - = '' - '. ': =;;' '"' ' '' . :':"= .=':.;: -.;;. : ; ".' -;:.;':- ;-'''::''''''':::''':''

:iln+ +i$;i#l!# i:lç j P ! :lí!,!:: glli#lg#.éi ã@lg:i
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N" IN025668 (LAS INOÃ); (vivi)
condicionante 5.2 da Licença Prévia IN001543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)

condiciomntes 13, 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-

da;(x) Cap. 8.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) Para que seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula
terceira, que autoriza a SMAS/INCA a utilizar 10%(dez por cento) dos valores do
TCRF a sa celebmdo em razão da cláusula 5.1.11 supra com a finalidade de

planejamento, implementação e monitoramento necessários pam ações decorrentes do

TCRF, será estabelecido no hsüumento que, quando do depósito no âmbito do
mecanismo ãnaceiro, este valor já seja separado pam tal âmalidade. Com efeito, será
rea[izado um depósito específico no Findo Mata Atlântica da importância de ] 0% para

atendimento dessa âmalidade, em 60(sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal
valor será subtraído da importância total do TCRF.

5.1.11.2) De forma adicional às condicionantes elencadas no item anterior, as quais

serão quitadas çom o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebrado com

a INEA/SEAS, a PETROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,
independente do licenciamento ambiental e originada a partir deste TAC, a:(i) Plantar

e monitolu 400 hectares no intramuros do COMPERJ na mugem do rio Macacu,

ando 170 hwtues em APP, até 30/12/2021; (ii) Executa ações pma promover a
condução da regeneração natuml em alga de estágio médio de até 100 hectares no
inüamuros do COMPERJ até 30/12/2021; (iü) Plantar e monitora 60 hectares de áreas

estratégicas pam a fomiação de corredores na bacia Guapi-Macaca, além de manter os
100 hectares já plantados, por meio do projeto de Responsabilidade Social Guapiaçu
Grande Vida, até Q prazo de 30/12/2021.

5.1.12) Em relação :à condicionante 8.5 -- Apresentar o Plano de Monitoramento da

Biota Terresüe, os relatórios de acompaiüamento já realizados no prazo de 30
homologação do TAC em CD ele&ânico e dar continuidade ao Plano

Monitoramento da Brota Terrestre no prazo de 365(üezentoé e sessenta e cinco)
contados da homologação do TAC.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.6 -- Apresentar o Programa de monitommento
da evolução demográãca e das demandas de sewiços públicos na região do entomo do
COMPERJ, bem como os boletins elaborados sobre os dados dos municípios e

24
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apresentar estudo de evolução deüográ6ca da Área Diíetamente Aietada
atualizado até 2017, até 30/06/2021, em CD eletrõnico.

ADA,

5.1.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Aposentar a relação de puticipantes
do programa de qualificação profissional voltado à população da região do entomo do
Complexo, visando a maximizar a participação de mão-de-obm local a ser utilizada no

empreendimento e nas oportunidades que surgkem na ngião, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação do TAC em CD elêtrõüico.

n.

5.1.15) Em relação à condicionante 8.9 ü Aprçgentar os 42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Programa de Comunicação Social, incluindo subprograma de
Ações Sociais Integradas que wntemple medida de iütegra+ão do empreendimento
com as comunidades, no prazo de 60(sessenta) ;dias, çóntadas da homologação do
TAC em CD eletrõüico.

5.1.17) Em re]açãó à condicionante ].l -(i) Aposentar oi :relatórios do Plano de

Monitoramento EpideEaio16gico realizado até 2014, ]io:prazo de 60(sessenü) dias da

homologação; do TAC, em CD eleüõnico, cõü a identiãcaçBO fomtal de autoria pela
instituição conüatada (FIOCRUZ/ENSP);(ii) Atualizar o t'lano de MonitoraMento
Epideiüiológico até o ano de 2017, até 30/06/2021

5.1.18) Em relação à .:condicionante 12 -; Ai)resentà os produtos gerados do
Propama de Valorização CultMal, contemplmdÓ:(í) lido éom os resultados da
pesquisa sobre o Paúimâaio Cultuü do Leste Fjumhense;(ii) Relatório Final do
Programa de Capaçitação :em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu=

(iii) Documento de aprova?ão pelo instituto Estadual da Paüimâiiio Cultuml - Inepac
do Projeto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convénta São Boavenhra. no
prazo de 90(novena) dias coatadós da homologação do TAC, ein CD eleüõniço.

'''x

5.1.19) Em relação à cóiidicionühle ii - Apresenw o Cap. 7.7. do
Urbanização, rehrente ao Plano de Monitóraúentó da Evolllçãó Demográfica
Demandas por serviços públicos na ADA, beú. ci)mo os resultados obtidos. no
de 60(sessenta) dias da homologação dó TAC ein CD éleüânioo.

5.1.20) Em relação à condidonanle 13.4 -- Depositar: a importância: de
1.000.000,00 (um mihão de reais) em conta judicial ã ser désünadà às
fortalecimento da atividades de ãscalização e licenciamento do

2S
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ltaboraí, cuja liberação ao Município será realizada apenas com a prévia concordância

do Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de
contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicionante 14 -- Apresenür o conbato com o SENAI pam

prestação de serviços técnicos especializados para realização de eventos de
sensibilização e capaçitação para habilitação de empresta para prestação de serviços
de gestão de resíduos sólidos e fomecimento de Meia, em atendimento a parceria
iDlstitucioDal tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental(Tecnologias
Limpas) com foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30(cinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrânico.

\.. .

5.1.22) Em relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o convênio, as

fotos e dados da opaação da Rede Hidrometeorológica contendo estações

pluviométricas, pluviométricas e meteorológicas, ao prazo de 30(trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõniço.

5.1.26) Ena relação à condicionante 24 - Apresenta os relatórios nos quais constem
as ações de apoio aos hortos existentes na área de influência do COMPERJ, para a
produção de mudas destinadas aos prdetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionadas à captação de água, no prazo de
atendimento de 30(trinta) dias contados a partir da homologação do TAC, em CD
eietrêaico.

5.1.28) Em relação à condícioaante 28 - Apresentar o Prometo Executivo do sistema
de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as

intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30(trinta) dias da homologação do
TAC, em CD eleüânico. Í'\

5.1.30) Em relação à condicionante 30.2 - Apresentar comprovantes de pagamenh\\
carta e publicação no DOERJ dó TC do Parque Águas, no prazo de 30(cinta) diài;S
contadas da homologação do TAC.

e
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5.1.31) Em relação à condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500(quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrõniêo .

5.2) 001474'

, \ 5.2.1) Em relação à condicionante 5 - Realizar e apresentar revisão da Análise de

Riscos(Trem l e UPGN), no pmzo de 600(seiscentos) dias coitados da homologação
do T,AC; e Plano de Resposta a Emergência do CÓMPERJ atmlizado, da üse de
implantação, este no pmzo de 60(sessenta); dias .contados da homologação do TAC,
ambas em CD eletrâaico.

5.2.2) Em relação às condiéionàntes 13, 14, 16 e 26: {i) 14 - Mantém atualizado o

Plano de Ação de Emergência -- PAE, revisaüdo-o üo máximo a cada 900(novecentos)
dias, e encaminhando cópia ao INEÁ seaipre que hóuvu mudança significativa,
principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e noi teleíoües de cantata:

(ii) 16 - Repetir relatório que evidencia qué dotou a Unidade com recursos que
pemiitam a inspeção periódica doÉ tanques, tubüíação, acesiõrios e equipamentos,

bem como a supervisão e o controle penmaaente das condíçõés operacionais, no prazo

de 60 (sessenta) dias antes do início da operação da UPGN; (iii) realizar estudo para
avaliação quanto à dimensão do :gmpo de combate á focos de incêndios e o tempo de
respostas às emergências, e posteriomienté se àdçqüar às medidas indicadas no estudo

para atender satbíatoriamenie à demmda, üo prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
homologação do TAC.

:'''''\

5.2.3) Em relação à condiéiçnante 17 -(i) Apresentar prometo de tratamento de
efluentes líquidos hdusüiais e sanitários da fase de operação visando aó reuso dos

efluentes, sempre que possível;(ii) éscluecêr, ain&., qual será a composição do
efluente final é se as mudanças que oconeiam, ou oçonerão, nó pltojeto da Estação de
Tratamento de Despejos bdus&iais <ETDI) resultado em aumento signi6cativo nas
cargas de constituintes dos efluentes de forma que a modelagem hidrodinâ#Éca
apresentada no EIA do Emissálío'Tenesüe e Submarino do COMPERJ Soja valia!&t

ou não, 60(sessenta) dias contados da homologação dó TAC, em CD eletrânico. \KXK

5.2.5) Em relação à condiêionünte 34 - Comprova em C]) eleüõnico, no prazo de 6õ
(sessenta) dias contados da homologação do TAC,. o repaÉse de recursos realizados até
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o momento pam ãns de consüução de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e

Maricá, bem assim apresentar os convénios çelebmdos com a SEAS e a Fundação Bio-
R.io

5.2.5.1) Eventual saldo de recursos decorrente de valores previstos na wüficação das
condicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser
indicada pelo INCA, na fomla do item 3 da cláusula segunda.

k ,

atHmonia!. Cenüe Ini

5.3.1) Em relação à condicionante 13 - Apresentar o Prometo Executivo de
Urbmização licenciado pelo INCA, no prazo de 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eleüânico.

5.3.2) Em relação à condicionante 19 - Apresenta Manifestos e Plano de
Gerenciamento de Efluentes, reportado no PGA, no prazo de 60(assenta) dias
contados da homologação do TAC.

5.3.3) Em relação à condicionante 21 - Implementar, em continuidade ao já
realizado, o Programa de Monitoramento dos Manguezais, devendo incluir no
monitoramento dos sediülentos os parâmetros coprostranol e colesterol, no prazo de

500(quinhentos) dias, contados da homologação da TAC.

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - Implementar, em continuidade ao feito, o
Plana de monitoramento da brota aquática dos rios Macacu e Caceribu, até a emissão
da Licença de Operação da UPGN, de acordo com critérios e puâmetros aprovados

pelo órgão ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a partir de 60

(sessenta) dias da homologação do TAC, em CD eleüõnico r.

5.3.5) Em relação à condicionante 29 - Manter o pmgmma de manejo, resgaN\r
monitoramento d& fauna tenes&e na ADA, por, no mínimo, dois anos após o início iQ\
fase de operação, apresentando relatório semestral em CD eles.único, a parir de 500'']

28
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(quiiüentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove o cumprimento da
obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 -- Apresentar a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os

impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis iücrementos e/ou decréscimos das

doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eleüõnico.
'q

5.3.7) Em relação à condicionante 32 -(i) Apresentar a atualização do plano de

monitoramento da evolução demográfica e daÉ demandas : de serviços públicos na
região do COMPERJ(apresentado do 21' relatório do PGA), de acordo com o Censo

Demográfico de 2010, do IBGE, que contemple: oÉ seguintes apectÓs: considere a
natalidade, mortalidade por causas, nupcialidâde e a mobilidade espacial da população :

(ii) 321 1- Uma matriz "DE PARA", no dado da população @sidenté aa AID;(iii) 32.2-
Taxas de Imigração;(iv) 32.3- Com base na PEA fomlal, calcular, também, a
pendularidade, podendo utilizar a Ralé e Ralé Migra do Ministério dó Trabaho, para
cruzamento das üúomiqções;(v) 32.4- Selétividade migratória Óam a população total

residente e para a PEA, cohsideraado a escolaridade, rendimento e: ocupações, no
prazo de 300(trezentos) dias contados da homologação do TAC em CD eletrâhica;

(vi) Apresenta' os relatórios do Plano de Monitóramenío da Evolução Demográfica e
das Demandas de Serviços Públicos M Região do COMPERJ, a identificação üomial

de autoria pela instituição conüatada(Ul;'fr), pâm garantir:a aütmticidade dà origem do
texto, a ser comprovada doCumentalhente êin 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC em CD elétrânico. :

5.3.8) Em relação à condicionante 45; :- .(i) Apresentar os produtos gerados do

Programa de Valorização Cultural, cóntêmplahdo, dente outros:(i) livro coú os

resultados da pesquisa; sobre o Património Culüira do Leste Fiuminense;(ii) Relatório
Final do Programa de Capaeitaçãó em educação Paaimonial e arqueologia do Vale do
Macacu;(iii) Dommentó de aprováçãó pelo laepàc: :do Piójeto Executivo de

Comolidação das Rupias do Cóavento São BoaVentwa, no prazo de 90 (noventa) dias
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Coinprovu, por meio de relatórios do

PGA, a elaboração e execução do Projeto dc remoção de vegetação;(ii) Apresentar o
prometo executivo da rodovia que pemüta o deslocamento da fauna ao longo dos seus
trechos, no prazo de 90(noventa) dias conMdas da homologação do TAC, em CD
eleüõnico.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7:(i) Apresentar o cronograma de
desapropria(pes que se fizeram necessárias a implantacpo da rodovia;(ii) apresentar
planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais

os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela
PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300(üezentos)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõüico.

\

etroauíldco a BR-493

5.5.2) Em relação à condicionante 17 - Combater os pmcessos erosivos dos aterros e

da cometa e condução de águas superâciais, de íol:ma a evita os processos erosivos nos
taludes de aterro é nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o caneaü)Gato de
partículas sólidas para Q corpo receptor;

5.5.7) Em relação à coadícioaante 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano
de Supressão da Vegetação enviados ao INCA, ao prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - Apresentar comprovação no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação do TAC, em CD eletrõnico, de caütratação de
proülssioml habilitado pam supervisiona üabahos de supressão de vegetação.

5.a Licença Prévia IN019084 8Drov8BdeB ço ce cãagleçê! êãÓ obra as obras
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5.6.1) Apresenta relatório técnica sobre a integlddade dos sistemas de drenagem

implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indicar as

soluções de revestimento da Escada USOS, no trecho localizado no município de São
Gonçalo, considerando os diBrentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da
população do entomo, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área;

5.6.2) Implementar as ações de melhoria constantes do relatório técnim da anOS
citado no item anterior, no prazo de até 500(quinhentos) dias contados da data da

aprovação do relatório pelo GATO, sem prquízo da eventual necessidade de licença
ambiental, comi)roçando e evidenciando sua fealiz8ção, por meio de registro
fotográfico, desde que soja autorizada a execução das anões no local pelo Batahão de
Policia Militar responsável pala área, que deverá gamhtir a; segurança paa execução
dos serviços; Caso não sda possível executar ai açõe$ de melhora constante do
relatório técnico ::deako do prazo de vigência do TAC, por qtlestões de segurança

pública, esta obrigação deverá ser rebactuada ente MPRJ e PErlROBRAS, sendo
acordada nova obrigação com a ümalidãde e valor sêúehanteg;

5.6.3) Eíetuar a trans&rência não Óaérosa ao MÜÚcípió de Sãó Gónçaló da acessão na

propriedade do imóvel de :São Gonçalo conéistentó eü prédio denominado Centro de

Integração, ocde era realizada a capacitação laboral, euro custo de comtrução foi de

cerca de R$ 20.000.000,00(vinte mihões de reais), :como medida Compewatória pela
não destruição da Espada anOS, no prazo dé 260(dtlzentos e sessenta) dias contados

da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Sêguiança Pública

'~:

cinquenta mil leais) quis soam: "ll.i) Colaborar fiiw)ceimmente com ü poder público hiúicipal, na
elaboração e execução do Pleno Municipal de Mobilidade Urbana, integrado üos plenos diutons doi Municípios
de(-.) São Goüçalo(-.) mediante o depósito em caem judieiâl csPeeíaica do valor de RS 500.000.00

(quinhentos mil reais) pam o Município de São Gónçaio'i "11.2) Colabómr financeiramente cam o poder público

municipal. na elàbóMção e execução do Pino de HabítElção dos Municípios de (i«) São Gdnçalo(«.) mediante o

depósito do valor de RS 250.000,00 (dumnt@ e ciüqMnu dü quis) pala o Munielpío de São GonçalotFq11.3)

Apoiar ümmceiramente wm o poder público zniulicipàl, na. elaboração e exwução do Pimó Muni\jjlà. de
Saneamento Básico(PMSBs} doü Mmicipais dé(-) São Gonçalo, úediMte depósito em éonü Xd:bjat
especificada imporiâüç;ü pam São Oohçalo de R$ 10.000.000,00- ; : ' \ NK'
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do Poder Público(e não à Compromissária) assegurar questões relativas à segurmça
pública. O prédio deverá ser entregue confomie relatório fotográfico e descritivo em

anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, da
gerador e da sistema de hçêndio e, em relação à ETE, em condição funcional.

5.6.4) Apoiar financehamente a SMAS com a importância de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de r%is), mediste depósito em conta a ser indicada pelo beneâtciário com
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, para que seja elaborado peia SMAS/INEA estudo

de controle de cheias da Bacia Hidrográãca do Rio Alcântara, de acordo com o Temia

de Referência a ser elaborado pelo INCA, mediante consenso técnico com MPRJ;

\.

de

da Fauna ].errestrÊ;

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PETROBRAS de deposita o valor estipulado no documento,
correspondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via Especial de Acesso para
Tmnsporte dos Gmndes Equipamentos do COMPERJ(Via USOS), quitado em

maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD elgtrõnico.

'k.

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 -- Apresentar relatórios fotográficos, que

comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para
veículos, de modo á minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização

das obras ftxtums; no prazo de 60(sessenta) dias contados do início das obras futuras;

5:Z:é..s..5,Z:Z) Em relação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48«9,
52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61: Comprovar o atendimento das condicionantes por mei(\NX ;
Relatório Consolidado relativo ao Pino de Salvamento, Resgate e Monitoramento W\
fauna tenestre, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. 'qW
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pmmover a revisão dó Estudo de Análise de

a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

operacionais para avaliar tanto a implementação quanto a operação do COMPERJ no

que se recue aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos
tóxicos, inflamáveis ou explosivos), em confomlidade com a Resolução CONAMA n.
0], de 23 de janeiro de 1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de

1997(an. I', 111), tanto pam a comunidade do entomo, quanto pam. o meio ambiente.
incluindo Q dimensionamento dos possíveis impactos das unidades componentes do

empreendimento aos ecossistemas existentes e inçnmento nos planos de emergência,
no prazo de 600(seiscentos) dias, contados dã homologação do TAC;(ii) promover e
executar Planos de Ação de Emergência contendo: dados dQS programas intemos de

treinamento e simulações pam cónüole de acidentes aÚbieatais, a constituição ou
composição das equipes, as aüibuições de cada equipe, de seu líder e do coordenador.

as ãções em caso de vazamento, ev4cua$ão, atendimento á àéidentados; ações de

caráter externo: os sistemas de çohunicação e sistema alteüatíVos de energia, o tipo
de treiMmento e periodicidadei o apoio pi:estado por outra emprega e a existência e

divulgação dos mapas com as rota de fuga e os pontos de eaconüo deâiddos, quaadó

da operação da. UPGN;(iii) comprovam por meio de relatório fotográfico que foi
disponibilizado kit de mitigação e contenção de possíveis vazamentos pua a via de

acesso ao COMPERJ(Estrada Convento) para Brigada Militar, sendo que essa estrada

intercepta Golfos hídricos de grade importância pata á região, como os rios Caceribu

e o Mmacu, no prazo de 6ó(sessenta) dias, cdntadoÉ dà homoloÉaçãó do TAC.

.'''''\

,''''\.

5.],11) Executar as seguiüte# novas medidas: teparatórias, mítigadotas e
como.ensatórias complementares, MP Dela

DelolNEA.
:

511.2) Quanto à alteração da qua]idâde do ar: ]úplàntar, nó prazo de 150(cento e
cinqumü) dias contados da homologação do TAC, ai principais: recomendações
propostas na reavaliação da Avaliação .A.ibbíeatal Estmtégioa : AAE (Cenário de

Sustentabilidade), a sabor:(i) D© continuidade aó monitomÚento da qualidade do Çiw
parâmetros metéorológi®s;(ii) linplantar monitoramento contínuo de emissões \ÀX

fontes ãxas:(iii) Prioriiar a utiliação do gáé natural como combustível pám reduçàiàÀ
das emissões d® diversas fontes;(iv) Révisar Projeto dé Sistema de Detecção i>V
Controle de Vazamentos desde o ídolo dá operação das atei'idades dó COMPERJ para
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redução das emissões fugitivas; e(v) Elaborar Plano de Emergência para Episódios

Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
coiúomie estabelecido na Resolução CONAMA n. 49 1/1 8, para a região.

5.11.5) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar
estudo de evolução demográfica atualizado da Área Diretammte Afetada -- ADA,

atualizado até 2017, respeitado o temia filial de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

10) A PETROBRAS se compromete, em OBRIGAÇÃO DE DAR, ,.a pagar
indenizações às pessoas da comunidade local de Sambaetiba, ltaboraí, eventual,
direta ou indketaMente atingidas pelos danos ambientais, urbanísticos e à saúde

causados em razão do abalo e dós danos esüuturais nas casas por força do fluxo
intenso de veículos pesados ms ruas suportado pelos moradores antes da cons&ução da

Estrada de Acesso ao COMPERJ, o que será definido em postular fme de liquidação,
na fomla do art. 97 da Lei n. 8.078/90, 1iinitaado-se à área delimitada no anexo ao

presente instmmento, incluindo-se, além da área delimitada no mapa em anexo,
também os três seguintes moradores:(i) Sr. Catalino José Nunes,(ii) Sm. Ângela
Marca Venâncio Peixoto; e(iii) Sra. Marly Mana da Conceição, sendo que os
interessados e os üês moradores Dominadas poderão ajuizar as nspectivas liquidações,

na forma do art. 97 da Lei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em mexo.

\.

11) A PETROBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÃO DE FAZER
consistente em executar as seguintes novas medidas: reparatóüas, mitigadoras e
compensatórias complementares, sela em razão do entendimento do MPRJ pela

nedidã$ adiciónãís bà$ cóhdicióhabtés.; üai licéh ai iá
do MERA:d&dewuupFimento das

+'anãs cóúdicióh:áiités::àtiê;iá óeiderân o obiéto. saia: em âtgii ãó 8ói;bedídos 12 e
13 dainicial:

'\

11.1) Colaborar Himnceiramente com o poder público municipal, na elabomção e
execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos diretores
dos Municípios de Itaboraí e São Gonçalo, em cumprimento do art. 41, $ 2', do
Estatuto da Cidade e do art. 24 da Políüça Nacional de Mobilidade Urbana, medi:btQ o

depósito em duas contas conmtes específicas vinculadas ao Juízo, num valor tot4 àe
R$ 1.500.000,00 (üm milhão e quinhentos mil de reais), sendo que R$ 1.000.000:bQi
(um milhão de mais) será destinado ao Município de ltaboraí e RS 500.000,00'

(quinhentos mil reais), ao Município de São Gonçalo, a ser realizado no prazo de 150
34
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(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a. liberação das

respectivas quantias aos Mulnicípios beneãciários será realizada apenas com a, prévia
concordância dos Compromitenles MPRJ e SEAS, mediste apresentação pelos
beneãciários de prévio prqeto para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

. ; 11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e

execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo,
considerando a execução de programas de regularização fiindiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(ANIS ou ZEiSV', identificação de conflitos de
ocupações ou tendência à ocupação em áreas de risco, protegida ou com üagilidade
ambiental, mediste o depósito do valor de R$ 750.000,00(setecentos e cinquenta mil

reais) para ó Município de ltaboraí e R$reais), sendo R$ 500.000,00(quinhentos mil '

250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) pára o Município de São Gonçalo, em

este Jüíío, e a liberação das respectivasduas contas correntes específicas üüculada

qumtias aos Municípios beneãciários séiá realizád4 apenas coü a préüa coücoldância

dos Compromitentes MPitJ e SEIS, mediante apnsmlação dé prévio prqeto para
s dulzate e após a utilízaçãõ do +alór; nocada etapa do plano e com prestaçm de cota ''

prazo de 150(cento e cinquenü) dias contados da homologação do TAC;

11.3) Apoiar ãnanceimmente o poder público:mtuücipal, no pomo de 200(dwentos)
dias contados da homologação dó TAC, na elaboração e ; e+eéução dos Planos

Muúcipais de Saneamento :B&ico :(PMSB$) dos Miiüiébios de itabdmí e São
Gonçalo, mediante depósito em duas cortas judiciais específicas da importância total

de R$ 70.000.000,00(setenta milhões de reais) da seguinte fama: para ltaboraí R$
60.000.000,00 (sesienb mihõei de reais) e para gáo ãonçalo R$ 10.000.000,00 (dêz
milhões de reais), para execução de obras previstas nos respectivos Planos Muúcipais
de Saneamento Básico ou nos Tais sobre saüealüento básico fumados com o MPRJ.

sendo certo que a Hberação:áas respectivas quantias aos Municípios beneâciários será

realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
INCA/SMAS, medíailte aposentação dé prévio prometo para cada etapa do plano e com
prestação de contas durante e após a udlizáçãó ão :valor. Em relação ao

Município de São Gargalo, o prdeto a ser conteúplâdo será:indicado pelo
pelo Programa de Salieâmêhto Alübiéntal dos Municípios do :Entomo da

i' Pam municípios que ainda não possuem a de6niçãó d® LEIS aii
consequente n8ulafização 6undiália, tenda como pnceito as diieüizes do
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Guanabam(PSAM), mediante justiãcativa que demonsüe o benefício ambiental para a

população residente no entomo da Estrada UMAS, e a execução das obras acata a

cago do Município;

11.4) Em substituição aos pedidos 1 1 .3 e 1 1.4 da petição inicial, em decorrência de
solicitação do MPRJ, a PETROBRAS irá apoiar financeiramente o Müiaicípio de
ltaboraí na realização dos Projetos Socioambientais no valor total de R$ 8.000.000,00
(oito milhões de reais) a ser depositado em conta judicial específica, cuida liberação ao

Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância do
Compromitente MPRJ e SEAS/INCA, mediante apresentação de prévio prqeto e com

prestação de canas durante e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e

oitenta) dias contados da homologação do TAC;

11.5) Apoiar fínmceirammte a SEAS no valor total de R$ 3.000.000,00 (três milhões
de reais) para viabilizar o apoio técnico B financeiro para elaboração e execução do

PET-Leste'' ou outro prqeto que tenha o mesmo escapo de mitigar os impactos da
expansão regional urban% a ser depositado em çontajudiçial específica, cÜa liberação
à SEAS beneÊiçiáiia será realizada armas com a prévia concordância do
Compromitente MPRJ, mediante apreseliüção de prévio prometo e com prestação de
contas dwmte e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias

contados da homologação do TAC;

11.6) Deposita, no pmzo de;200 (duzentos) dias contados da homologação do TAC,

em conta judicial, o valor de R$ 3.000.000,00 (üês mihões de reais), que será libemdo
mediante solicitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM e/ou SEAS, çom çbnwrdância do MPRJ, Mediante apresentação de

prévio prometo e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, com
escopo de viabilizar obras de recuperação do prédio do DRM(situado na Rua
Marechal Deodoro, 351, Centro, Niterói) para que seja possível acomodar o Comando
de Polícia Ambiental(COAM) do Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de
contribuir com a segurança pública e ambiental da região do entorno do COMPERJ.

'-\

" O Pino dc Esuuturaçãa Territorial do Leste Flumhcnsc(PET-LESTE) visa à elabomçãó de iutn pleno nqNor

: :H:ã u: Hlumnh='HHI'l':: : :l:;nwN&
ÕÊãjE.üál$:.á.«m!:.egn =.::m f=='#ç:unK
Bonito, Silvo Jardim, Casimüo de Abriu, Teresópolis, Araruiann. SaquaNma E Nova Friburl;o.
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Dessa comia, em sendo o ERJ benéfíeiáHo, a obrigação
PETROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

da Compromissária

.'''''\ 6.1) Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.

6.2) A PETROBRAS depositara ó valor de R$ :1.740-000,00 (um aúhão, setecentos e

quarenta mil reais), em até 60(sessenta) dias da hómoiogação do TAC, para viabilizar

â conüatação de auditoria exte=â independente â ser conüatada pelo ERJ, por meio de

depósito em conta específica a ser indicada, com antécedêücia mínima de 35(trinta e
cinco) dias, pelo INEA ou pela SEA$ e referendada pela Secretária de Estado do
Ambiêüte e Sustentabilidade. A auditoria independente terá êrmo fim exclusivo a
avaliação do cuinpHmeüto das obrigações do presente TAC e dwerá elaborar relatório

de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser
entregue imediata e simultMeamenté ao INCA/SEAS, PETROBRAS é MPRJ.

6.2. 1) A audibriã independente deverá; acompalüu as anões de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao alanos, das seguintes

medidas:(i) A ãtscalização nãó pode se limita ã siinplei leitura e aceitação dos
relatórios das obrigações espwíãcas deçórrêntes do TAC apresentados e elaborados
unilateralmente pelo emptwndedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das
informações G documentação fomeciàas pela PEmOBRAS, por üéio de relatórios

elaborados por Éua equipe técnica;(iii) l)e+erá fealiar üistóriai: ín .loco para apurar o
devido cumpriinentó dõ cada uüa das obrigações do TAC, devendo estas üstorias

serem levadas em conta na confmção dos relatórios a que alude ó item anterior(excito
quando a obrigação :se restringir à; apresentação de doeumeiitós)i(iv) A cada

documento relativo ao cumpríüento da re$pwtiva obrigação protocolado pela
PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com regisb09 fotagráãcos,
e elabaradó um pancet técnico esclarecendo sç ás iiúotmações prestadas no respectfk)
documento condizem com a realidade do caiüpol ie são suficientes e eãcientes. \)B\

serviços serão exclusivamente pam acompanilamento das obrigações de TAC. N&
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6.2.2) Sem prduízo das ações a cargo da auditoria independente, o INEA sê obriga a

fiscalizar dintamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do
COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semesüalmente, realizar

vistorias ín foco e elaborar nlatórios técnicos com avaliação crítica das infomlações e

documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatados apresentados pela
auditoria independente; (ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na

6omla do item 6.2 da presente clámula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados

no item(i) anterior deverão ser publicados no sítio elebânico do INCA de modo a
garantir transparência para a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor;(iii)
Caso a PE'lROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no
regular emprego de seu poder de polícia, deverá adotn as medidas legais cabíveis para

sanciona e compelir o empreendedor a cumpri-la.

6.3) O INEA se compromete a realizar o gerenciameato das obras de esgotamento

sanitário e reforço hídrico com os recusas disponibilizados na item 3.1 da cláusula
segunda, bem como a realizar a ãscalização ambiental de todo o empreendimento e

ações decorrentes desse TAC com os valores previstos no item 3.2 da cláusula

segunda;

6.4) As obrigações acordadas no âmbito do presente TAC são consideradas

automaticamente áçmscidas àquela estabelecidas no âmbito dos procedimentos de
licenciamento ambiental do COMPERJ, sem necessidade dç realização de avçrbagão

das licenças ambientais;

6.5) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
compensação ambiental TCCA N' 03/2010, relativo à Licença de Instalação da fase de
implantação da Unidade Petroquímica Básica -- IIPB e Áreas de Apoio ladusüial e

Adminisüativo, em atendimento ao disposto no amigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00;

6.6) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo\\4e

compensação ambiental TCCA n' 07/2008, correspondente à fue de implantação\c$.-'
In&aesuutura e Urbanização do COMPERJ, em atendimento ao disposto no artigo SêxN

da Lei n' 9.985, de 18.07.00; lq.
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0 INEA (noventa)
informações

dias
referentes

homologação
realizadas

do TAC,
partir quitação

ambiental TCCAn'
as ações

compensação 01/2011
de

Acesso Püncipal, relativo à aplicação
correspondente à construção da

de R$
Escada de

medidas compensatórias,
1.093.]16,71, em 200 (duzentos) dias, em

em atendimento ao disposto no artigo 36 da
18.07.00;

Lei n' 9.985, de

6.8) INCA apresentará,

informações
dia

referentes
prazo (noventa) da homologação

ações realizadas
TAC,

aalbieatál,;

à p&tir
compromisso

quitação
compensação TCCA

Especial

:.}tlo.
l0/2:012,

implantação do :Viã
conespondente

Equipamentos do COMPERJ(vi4 anos), quitado em hàio/2013;
Trànspórte dos Grades

6.9) O INEA e/ou a SEAS apresentará(ão), nó prazo de 1;80 (conta e;oitentaj dias da

homologação do TAC, informações refmeiites às âções realizadas a partir dos
pagamentos já efetuados pela PETROBRAS dos valores óíiundoÉ das cbndicioamtes

32 e 34 da IN001540, bem colho se obriga(m) a apleseiitar novas informações sobre os
pagamentos complementues na comia da cláusula secunda iteiü 3 deste TAC. no

prazo de 90(noventa) dias, a contar de cada i)arcela Êaltante a sêr pagalz;

6.10) O ]NEA aprésentaiá, nQ praz:o de 180(çen+o:e oitenta) dias da homologação do

TAC, hformaçõés refeiéptes às âções realizadas a parir dos pagamentos já efetuados''''\

illHÊ g#iH B$ âa!.SiMÜãgMB#
2=H:ü.F1.5b.=!irás ?JT.SW?: fll: f?"« e bi9 üi;'c&é;K i Ú ;;'=.'"' .1;;'.=:

oé ãÜlhê'füg'

e

6MÜ.007iÜ5i 1:2;4: 60ÓÓiÓÓlf44jii i14 óoob.oó744so.lz4

.t.;... ,í-. .:..... ..-. -.:.. n . o:7, não se:prestam átestaro CUDaptialento das obrasO pnsente TAC, como hdícado ha nota de rodapé üúihêr

;W:l;;BTW@ ,ls''g@íã:&$1ãi;'#@.>Él#:HIÉ=pfÜPq4i
diséórdâhóià
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da ]N001540, referentes ao

Parque Natural Municipal Águas de Guapimirim;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento das obrigações da PETROBRAS constantes do
presente TAC implicará na obrigação do INEA de dar quitação das condicionantes

ambientais respectivas, em especial das condicionantes 32 e 34 lui6icadas pela
estabelecidas na Averbação n' AVBO01306 da Licença de Instalação n' 001 540/2009;

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado pela PETROBRAS relativo à cláusula
"'-.....;

(Temia de Compromisso de Restauração Florestal -- TCRF) deverá ser utilizado em
ações de restauração florestal na mesma bacia hidrográãca onde o COMPERJ está

situada, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justiãcada, hipótese em
que, mediante anuência expressa do MPRJ, a compemação poderá bmeãciar ouça
região

Parágrafo Terceiro: Os valores depositados em razão do TCRF relativo à cláusula

segunda item 5.1.11 deverão ser utilizados na forra da Resolução n' 143/2017 do

INEA, devendo ser observador: (i) o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a
partir do dqósito de cada parcela, para o INCA/SEAS apresentar os projetos que serão

contemplados com os respectivos çronogramas físico/financeiro;(ii) o início da
execução de tais pfojetos deverá oconer no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
apresentação dos projetos, sendo que o restaurador INCA/SMAS deverá monitoras

periodicamente as áreas em restauração até o atingimento dos indicadores ecológicos
estabelecidos pam a quitação no Anexo ll da citada Resolução, respeitando-se o
período mínimo de 4(quatro) anos, a contar da data de aprovação da Cerdfiçação da

Implantação.

Parágrafo Quarto - SMAS/INEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez por cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula segunda item
5.1.1 1 para planeamento, implementação e monitorammtó necessários para ações

Compete ao Comproiüissário ESTADO DO Rijo DE JANEIRO exercer, por meia da
Secretuia de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SEAS), a regular âíscalização do

40
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INCA e da PETROBRAS para o cumprimento d© obrigações objeto do presente TAC,
bem como das obrigações estabelecidas em todo processo de licenciamento ambiental

do empreendimento em tela, sda na fase anterior à emissão das licenças, sda na fase
de fiscalização do cumprimento das condicionmtes das licenças;

Parágrafo primeiro - Os valores para reforço hídrico e esgotamento sanitário, os
quais serão depositados pela PETROBRAS em conta específica indicada pelo INEA,
confom\e previstos na cláusula segunda, se cónfigumm valores estimados os quais

poderão, no caso de não atingimehto do total, ser tenünejados pela SEAS, desde que
resüitos a ações de reforço hídrico e obras de esgotamento sanitário, tudo na mesma
região

Parágrafo segundo - Na hipótese de existência de fecuBos de cubas fontes do ERJ

para fins da conclusão das obras de saneamento de Mariçá e/ou ltaboraí, os recursos
previstos nâ cláusula segunda, item 3, poderão sér ütilizadoi eh outras obras de

saneamento ein ltabotaí e Maricá, sendo necessária prévia comunicação ao MPRJ.

Parágrafo terceiro - O estudo pfevísto no item 2 da clãustila iégunda deverá servir
como balizados acerca da nwessidade de implántaçãó da Barragem de Guapiaçu,

assim como acerca da existência de altemativas dais eâcientes para reforço hídrico da
região. Eventual discordância acerca dos tendas dõ estudo mencionado deverá $er

flúdamentada: em documentação técnica e éstüdós êlê'çahtei, suãciedtes para enibasn

a revisão do estudo anterior ou a tomada :de decisão acerca de qual: a tnehor goluçgo
hídrica para a região, possuindo a SMAS e o MPRJ poder de veh em relação ao
empreendimento a set escolhido.

Parágrafo quarto -- Considerando a previsão de dispohibilizàção de recursos pam ãns
de elaboração de pmjetos e de iütenmções pela SEAS/n'IEA, deverão ser
apresentados pelas equipes tésponsáveis pela execução dos projetos, ao MPRJ,
relatórios sobre a evolução dé execução, Bm)os de referência,

orçamentos e demais infomlações relwmtes, : dévêüdo ó INCA/SMAS, ao

promover a prwtação de contas da utilização dos recursos ao MPRJ;

'E!

,''''''\. \
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CLÁUSULA QUINTA: O presente termo de 4ustamwto de conduta terá validade

desde a data de sua homologação judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito
de recorwr e a questionar sua validade.

Parágrafo Único. Os prazos previstos no presente TAC são computador
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

em diw

\ .

CLÁUSULA SEXTA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INCA e à

SMAS, pna fins de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste
TAC, todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro. Sem prejuízo do disposto no capzzf desta cláusula, o MPRJ, o

INCA e a SMAS poderão, para gins de veriãcação do cumprimento das obrigações
assumidas pela PETROBRAS, realizar dketamente ou mediste requisição aos Órgãos

ou entidades peRinentes, as vistorias ou fiscalizações devidas.

Parágrafo segundo; O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigaçõn
de fazer conforme o cronograma do Anexo 1, após análise a ser feita pelo GARE e
após o regular cumprimento de todas as etapas dos item 6.1 a 6.4 da cláusula terceira.

Parágrafo terceiro: O INCA e a SMAS, cumpridas as obrigações aqui aventadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionmtes contidas

na cláusula primeira, após o regular cumprimento de todas as etapas dos item 6.1 a 6.4
da cláusula terwim.

Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste

acordo estarão automaticamente quitadas çom o envio do comprovante de depósito kp
contas judiciais e nas contra indicadas pela $EAS/INEA, confomle estabelecido \àà
itens anteriores. ' \\

Parágrafo quinto -- A responsabilidade das Compromissárias pela elaboração dos
orçamentos, termos de referência, conüatos e eventuais conüatações recaem únic:
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada prometo, não cabendo responsabilidade
aos compromitentes acerm da execução de tais recursos.

....CLÁUSULA SÉTIMA: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão :responsáveis por
quaisquer ónus, direitos ou obrigações nlativos à legislação üibutária, previdenciária,

trabalhista ou securitária, decorrentes ;da execução deste TAC, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.

Parágrafo Priineü'o: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão réspoiisáveis por quaisquer
compromissos assumidos pela PETROBRAS éom terceiros, ainda que vinculados à

execução do presente TAC, bem como por qualquú dano ou hdenização a terceims.
ocorrência de seus próprios elos; de seus dkigéntes, empregados,

-'''''»

propostos ou
subordinados,

L celebração do présenté Termo üão iinplicà êtü reconhecimentoParágrafo Segundo: ;

de qualquer irregulatidàde, vício, ilegalidade, iil$robidáde ou inadequação nos

==j=';:E::=n3mA=HHtEh :$9 y'T' 'lÚ@ ;l;
./"""'"'.:.

CLÁUSULA OITAVA: O di$poÉtó no presente TAC nãó limitei impede ou suspende

:JU'==!;=::::ç IH !uáli s:ÜÊH
abibuições e prerrogativas legais.

Parágrafo. Único:: A existência e atuação da fiscâlizaéão em nada reshhge a
responsabilidade única, integral e exclusiva dã PETROBRAS, no que conceme às

. e implicações próximas ou remota.obrigações ayustadàs e às suas consequências '"' '''""'

00VAtOKh

CLÁUStJLA NONA: o valor total estimado do investimento para realização à1l:K-
medidas previstas neste TAC, p&a todos os )efeitos :legais, é de R$ 8i4.s50.50il:$D

cinquenta mil,: quilüentos e uü reais e(oitocentos e quatorze milhões, quinhentos ; ' : ; ' '' '''-'w
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sessenta e nove centavos) não contemplando a obrigação do item 10 da cláusula

segunda, sendo o seu desemboiso de inteira responsabilidade da PETROBRAS .

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagã previstas neste TAC é de R$
770.522.920,03 (setecentos e setenta túhões, quinhentos e vinte e dois mil,

novecentos e vinte naif e três centavos), incluindo-se nesta importância o valor do
Centro de Integração, que será tram&rido ao Município de São Gonçalo(conforme

item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada
das obrigações de fazer previstas neste TAC.

L

DAS SANÇÕES DECORRENTES DQ DESCU)

CLÁUSIILA DÉCIMA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer, o não
cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeituá a PETROBRAS ao

pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos leais), para
cada situação de descumprimento veriãcada, até o adiinplemento comprovado da

obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fizer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assutúdas sujeitará os
Compromissários INCA e ERJ ao pagamento de multa &imestral no valor de R$
1.000,00(mil reais), para cada situação de descumprimento, até o adimplemento
comprovado da obHgação assumida.

Parágrafo Primeiro: A multa não será aplicada caso existajustificado motivo técnico

para eventual acaso ou descumprimento das obrigações de fizer, devmd0 9er
apresentado pot escrito pela Compromissária, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

''-.....-

Parágrafo Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela nwessidade de complemento ou ajuste, e a
PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pela

notificante, não inferior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, .sem
prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SMAS, inclusive pi\\No
devido cumprimento das obrigações deconentes das licenças ambientais \(}Q\.,
COMPERJ.XÀ
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? '==':=::=ir I'==u'==':==U
,'''\

i n;=:=ii u: :::im:
Úteis para a remessa da comprovação do recolhiúehto ao MPRJ.

la presente cláusula não têm cuátefParágrafo: Sexto: Ai multas previstas :

compensatóüo e, assim, o seu pagamento hão exibirá a PETROÊRAS; da eventual
responsabilidade por perdas e danos; deconentés de iüüaçiões a este TAC ou à
legislação ambiental.

K ll :1111«Jm=

CLÁUSUj..A DÉCIMA 'l'ERCEIRk: ntó TAC.
jurídica de título executivo judicial, nos tenros
somente poderá ser alterado por escrito, mediante a

as partes, homologado judicialmente, podendo

y '/ i.::.'lq

ente
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Parágrafo Único -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as

Compromissárias, quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemlaneçerão
em vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originalmente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local

do empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas, envolvendo o

presente TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
sqa

CQNCLÜSÃO

Pelo exposto, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 06(seis)
vias de igual teor, para um só efeito, destinada ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SMAS) e ao INCA, obrigado-se a faê-lo fíizne e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ANALÚCIADESOUZASANTORO
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ROBERTODACUNHACASTELLOBRANCO
Petrobras.-'''\
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Tribunal de Justiça negro Poder Judiciário
Comarca de }tabõraí
Cadódo da I' Vara Cível

tb01 vara@or Herõbinio Moreira. 380 2' andar sala 217CEp: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-naif

Processo: 0009919-12.2018.8.19.0023 Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil
Autor MINISTÉRIO PÚBLICO

llllHHMBl::HtR?E'h.

'3 Nesta data, faço os autos

Livra Gaglíano Pinto A bens Mo MM Dr. Juiz

Em 13/08/2019

Sentença

vistanto es Custas processuais. nos termos do a yv ue processo civil.

""""'' '" "«« ,=n==;r :iB 8g gi.gl::lw :H;l'L:Zh=U =
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquiveR-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se e íntlmem-ae.

ltaboraí, 13/08/2019

Líbia Gaglíano Pinto,Albeltq Morterà - Juiz Titular

Autos recebidas da MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera
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Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação Civil Pública n' 009919-12.2018.8.19.0023

''b.

HRTll:l E11#HISh)ál :l
52.2018.8.19.0023.

Tmtã-se

0009852-39.8.19.0023.

dos plocessós judiciais 0009919-12.20]8.8.]9.0023
0009897-89.2018.8.19,0023

0009894-

0009869.

de

Sambaetiba, Alto do Jacu, ltaboiaí. Veja-se a tabela abaixar

ltaboraí ACP 0006164'19.2014.8.19,0023 .em !â2ãÕ' da poluição athósférica em

':: U =HL : I'r.

0009919
12.'20i8.8.1.

9.0023 seguihtés
prójeto

pressão e avaliação dos impactos
cumulativos e sínérgícos, bem coma
suas medidas miügâtÓHâs e

:==::?1:=' :u:==«:itódóg . ' . À«'.: ' -''.'iü'ii;â '.' .'' ::.;-i'.;.::: =;::=':'1:'.:; "'

'no'
d

empreendiüentüg de::

do COMPERI
ÜPB'..'-.''.

aübíêntal os
i

314/09
132/13
161/15
126/13

34/2014

!RCfvelde
!tabófaf

26/06/2018 R$

4.aoo.ooo.o®
aOCquab'o
bühõéí dó
reais)

suas

empreehdihêhtóé
COMPOR

Õ

lêh=1'nn 0
0

e'CÜttÕÜiitâ:;

extfaliitifõs
:quÇ :l: :'.®$'$Õé''Ü'.

B!(gjj91QdotC IZÓ/ÍJ'
Ilegalidades ''"m""' 'il''"''''"'--"'
ambiental do empreendi
Emissáríó Terresüe e Submarino d

9i7ãÕill'T'õõõ$ãêz'
52.2018.8.1 l llCfvelde
9.0023 l ltabaraí l.ooo.ooo.ooo.

QO (tlm bilhão
de reais)

26/06/2018

iÓã7ãÕi''T"ÕÕÕ;ãiZ'
1 1 aç.ú,í.ó.óoz

g.i..i..;.:..;...J: lg Cível dé
R$

S00.0Óo.ÓOÓ.à
::êN$/zõíe
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}
UT.==JHH:El=$:ÜIS':Jm=,=

:=.==.J==HH i%HW:XH:l $
audiência pública, soba a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque paira(i) as
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É o breve relato do caso COMPERJ.

,"".:.", ";..:=, .==:=,, 1,.=='1,;iH=;.:'«.
COMPERJ, esta

Não obstante a

no site do T=IRJ, wja

no mesmo dia em que o TAC

e assinada do TAC em pdf)2, seda

o acordo, numa linha de

no caso em tela, neste ato.

Como foi feito em 26/06/]8'''''\

oníveisnos
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Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas três frentes
acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

H: :l : IWR: HFH
procedimento administmtivo(PA) específico para apurar o cumprixnento de
cada obrigação(ou conjunto de obrigações conexas)l

2) Com auxílio da Assessoria Jui'ídíca, elaborar planilha contendo o

número de çadaMPRJ e cada PA, cóm seu respectivo objeto;

3) OHxciãr ao Procurador-Geral de Justiça dó MPRJ, em complemento e

com cópia do ofício 2' PJTC n' 768/18 e cópia da presente promoção,

dos itens ] e 2 animal

:::===.=u=::=#'=Ün==TI
2 acém%

)

dos item.s l e 2 acima;

6) OHKiar ao Presidente da PETROBRAS, infomlando o que consta nesta

;:=='.:T.T'===:=' é J! iE ;:=::=
das obrigações do TAC, na esteira dos item le 2 acitn%

P49ha 4 de 8
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7) Oficiar ao Coordenador do GAEMA, com cópia da presente promoção

infom)ando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's hstaumdos pam

o auxílio em todos os eventuais PA's indicados;

I'fH:=:=
z:acii11ia;

t"

l

::'Ep=s#$:=r+liillipi:i:
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encamiiüando cópia do TAC e da planilha contendo a relação de todos os

PA s instaurados para fiscalizar e acompanhar o cun)prilnento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destaca de ronca texto na cópia do TAC as Obrigações que dizem
respeito diretamente ao Município de Cachoeiras de Macacu);

13)Oficiar às Promotorias de Tutela Coleüva do Núcleo Niterói, em
complemento e com cópia do oHcio 2' PJTC n' 787/18 e cópia da presente
promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaitiinhando cópia do TAC e da planilha contendo a relação de todos os

PAs instaurados pam fiscalizar e acompanhar o cumprimento das
obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marra texto n:a cópia do TAC as obrigações que dizem
respeito diretamente ao Município de Maricá);

14) Oficiar ao MhistéHo Público Federal(Procuradoria da República com
atribuição na matéria meio ambiente na ána de ltaboraí), em complemento e

g T ,]1 31. =:1ãillll
fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dos itens ] e 2 acima. Registte-se que, como apontado nos ofícios
anteriores, eventuais danos ambientais eni unidade de conservação federal

ou bem da União não âueiam parte do objeto das ÀCP's e do TAC fimiadq

consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados pmafiscaiiar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do
TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Muúcípio deltaboraD;''

16) Oficiar ao Presidente da Câmara Múnieipar de ltaboraí, infomlando o
que consta nesta promoção, bem caído encamiiüaado cópia do TAC e da
planilha contendo a relação de todos os PA's instaumdos para fiscalizar e

Págha6de8
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA l)E JUSTIÇA DE TUTELA COLETHTA
NÉÇliEg!.!4BORAÍ

acompalüar o cumprunento das obrigações do TAC, na esteja dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Jurídica destaca de marca texto na cópia do

TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
ltaboraí);

17) Oficiar ao Prefeito de Cachoeiras de Macacu, em complemento e cam
cópia do oficio 2' PJTC n' 78]/18, infomlando o que Consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da planiha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens le 2 acima
(deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as
obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de Cachoeiras de
Macacu);

18) Oficiar ao Prefeito de São Gonçalo, em complemento e com cópia do
ofício 2' PJTC n' 782/18, inforúaüdo o que consta nesta promoção, bem

como encaminhando cópia do TAC e da jilâniha Contendo a relação de
npanhu o cumprimento dastodos os PA's instãilmdos pam fiscalizar e aco '

obrigações do TAC, na eiteim dos itens 1: e 2 acima(deverá a Assessoria
Jurídica destacar de marca texto nà cópia do LC as obrigações que dinm
respeito diretaüente ao Município de São Gonçalo);

19)0Hlcíar à Assembleia Legblaüv% na pessoa de Sua Excelência. o
Deputado Estadual Luiz Paulo, que.preside a CPI da Cria Fiscal do Rio de
Janeiro, em complemento ao e-Mail enviado p(ir este Promotor em 09©8/] 9

e com cópia da presente ;prórnoçãõ, infonmndo o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando:cópia do TAC e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados; pam nncalizar e acompanhar o
. dos itens l e 2 acima;cumprimento das obrigações do TAC, na esteira '

20)Oficiar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, via PGJ, cõm cópia da pnsente promoção, l informando o que
con.sta nesta promoção, bem comol encamiiüahdo cópia do TAC e da
planilha contendo a relação de todos ós PA's instaurados pua fiscalizar e
acompanhar o cun»rimento das obrigações dó TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

21) Oficiar ao Mlinístério Público junto ão THbpnal de Contas do Estado do
Rio de Jaheh'ó, via PGJ, com cópia da presente promoção,infomlaüdo o

que consta besta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da
instaurados pam nncâhzM eplaüilha contendo a relação de todos os PA's



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETE'A
NUCLEO !TABORAí

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteja dos itens l e
2 acima;

22) Os itens le 2 da presente promoção devem ser cumpHdos imediatamente.

Os ofícios dos(itens 3 a 2 1 deverão ser expedidos tão logo soam instaurados

ltaboraí, 03 de7étqmbro de 2019.

~'..\ .. 1/ \ /
TRAGO dd&çl@,VES -l)@RJás GAMES

Promotor de Jubáça

/
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MPPJ MINISTÉRIO PÚBLICO
Oo ESTADO 0Ü R:O Ot JANEIRO

Ofício 2g PITC n' 1794/19
/fabona/í18 de outubro de 2019

Ref: PA 192/20lg - MPRJ 201900978745
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro

nos autos da ação civil pública n9. 0009919-12.2018.8.19.0023. A D[TDQDnAC -- :.. . relacão

omprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a

T::==:::=:.=:.=:'===:=::::===:i==:::;:. , . :.,'. -.; .''.: '-'-'':; "' --.:. .. '.

\

-''''\..

Relatório Inicial de

AOSENHORPRESIDENTE

Avenida - - EO BRASILEIRO s/A NO Rlo DEJANnRO
CEP: 20031.912 mie, nQ 65, Centro - Rj

MPWJ Edifício DPuoíe Plane Office, Rua Jogo Caetano, n '

"- ""...;'li=.J:il:iil;=; :=:
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MINISTÉRIO PÚBLICO
00 ESTADA PO {i{0 Dt }ÂNEfi{0

Ofício 2ê PJTC n' 1795/19
Ref: PA 192/2019 - MPRJ 201900978745

(Favor mencionar na resposta)

/faóona/í18 de outubro de 2019

Senhor Presidente,

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ.

0009919-12.2018.8.19.0023. ção às

" é ..2apnese/7fa/" ne/afó/#os

:otográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e
sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes

:durante a realização das obras futuras; no prazo de 60(sessenta) dias contados do início
dasobrasfuturas

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.

Incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l,

b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência da

instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, bem

como solicitar que, no prazo estabelecido na obrigação, qual seja, 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente

lá fazerldo referência ao presente PA) as informações e documentos probatórios do
adimplemento da obrigação

Seguem anexa\ có,pias aàxeortaria de Instauração/e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de

,'''\,

GOLES
DEJUSTiÇA

AOILUSTRfsSIMO SENHOR
PRESIDENTE DOiNEA
Avenida Venezuela, 110, Centro, Rj
CEP: 20.08].-312

Ministér:o Públi o do Estado do Rio de Janeiro
2e Pramatoria de Justiça de Tutela Caletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa Office. Rua jogo Caetano, ng 207, salas 606/6a7,
Centro - }taborat RJ - Brasíi

CEP 24800«113 - Telefone: (21) 2$45 õ950

rll-mail: 2}\ltc.ifa})orai:t?ínptÍ rdp llr

w lçon Mn

MPWJ
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M{N}STÉRiO PúBLiCO

Ofício 2ê PITC n' 1796/19
Ref: PA 192/2019 - MPRj 201900978745

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

/faóonaí 18 de outubro de 2019

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRj, a

PETROBRAS. o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ.

0009919-12.2018.8.19.0023, ão às
" r. ..JapresenEa/" ne/afó/ios

:otográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e
sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes
:durante a realização das obras futuras; no prazo de 60(sessenta) dias contados do início
dasobrasfuturas".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.

inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,
b", da Lei 8.625/93. além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoría de Justiça dar ciência a Vossa Excelência da

instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, bem

como solicitar que. no prazo estabelecido na obrigação, qual seja, 30 (trinta) dias

contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente

já fazendo referência ao presente PA) as informações e documetJêos probatórios do
adimplemento da obrigação em tela.

Seguem anexas fljpiali'Óa Pà$aria de Instauração,J/do Relatório Inicial de
Investigação para fins de

">

,' , .

DEJUSTIÇA

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela. 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro -- RJ CEP: 20081-312

MÍn:stérío Público do estado do Ria de Janeiro
29 Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Dauble Peace Offlce. Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - ltaborat N - Bfasí{

CeP 24800«113 - Telefone; (21} 2645-69SO

E-mail: 2Rítc.iiaboraif@nipq-mF}.br



(Área de cola no verso)

&

; €Q ã'

B. 8

g 00
@

D
0
Q.0
D
3
0
Õ

D
m

D
m

-q

Z
>

g.
D
0

\
m
Z

!

ã
D
m
m
Z
D
m
>

-4

g
g

D

g
g
ã

c:
.b.

U
D

>

>-

=

W
m
Z
-1

m

8

b
ã0
R

0
=i 9

8

z m
=

ã
=

0
J
<0
0m
a
<

PC
)'10

0

D

$g'g
.}.{

!. g
i

d
&

>

l$:?
a

Ü

Z
Z
0

g '; ço H :*4 'l.n

3)'1,»



+.'

gill;lg$i11111:

:'ii-

Seç fe:pária:d ê Estàdó da :AmPiéhte:é Sústédtabilidàde :
: jhÉtitutÓ::Éstáduqldõ Ahbignte

:,:- :.. :: '::; : ótiüidéria ::.:: : :

ói Úop+lÚ:ü':l ú$'?:41;i:/ ?: l

llt+to:.-Settltot'; ; :,. . . .i:.

Dr.* Tidgo G+itçãlpes . : ::V'aras Góúd, ;

l$H#ã141iillililhÜlkl: il: l:liil J
(-=EP:?.48õO':OÜO:';. ,-': .. ; :':.'.::'.' . .,

a

$w: g'

gí. 4

®'Ê

4 B
IÊ:iÍlli

.E-

iiÕi4T.'.
.:!q#.'.

.R..
&

8'.

ã
g
©

g
g

"1:

,-Senhor Pr(imotor,,\ ."t:" '- i.':'.i

Clumprimentando-o coídi41mdnté?: e eÚ aténçãQ :aos Qfíciõs .ém çpí$rafe, referentes

ao citados: procéd41neótOS, in.114uradó$ 1 para aputtÚ : d cuínptiménta dé: oPrigaêãg contida em

diversos.l.itens do ]'emlo de Ajtiétament .; ) de Conduta, pactuado eãtfé ésse {. .Pargaef, :a

PETROBRAS, êste :INEAle o :Estádó dg Rio:;-dé ianeiró, nos. autos .dà AÇãó Civil Pública h'?.

0009919-12.20i8.8.19.0023, .foi solicitado 'o. :ehGámi:Qhãmçnto dç informações e
docurnentós
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probatóíiós àa ;adiMple$$ntõ dàg:bbligaçõé$.; qéicritas ifl).indigitado: prójéeqi$ehtól {eóilç). éidQ .

c(iücédidç?s l Vatiadt)s: pi:após, .éM: :gtiã }qãiorià;.: çó:n.todos a par:ir :dá homólngaçpõ : do : TAC,

odofilidã: pó diã .li3/0872019i e:égw'ó úçsiúb Érmg dé:Jêspósta do éoBcédido :hp:próprio ajusta,

báiaàtéhdiúéntd:dqõ$1:igáçàó.:l:ll,' :: .: : , : '.

Nêste sedtiaó, após . ó feéébiTil$iltó da déúãhd? : eh :qqe$tão, dye perÍlaz Q :vl)luhe-

de 48 :ó:fí(nos, :éildçlrõGãdós :ài este : INCA ê ã :Secréjâiia: de É:sià4o dQ Amb.iehte e.

S\il;téhtabiiidàdlá:- . : SEASi .e:l e$: : qué' pé$p . á . :$bltçit,açãg: l éú. 419üps. .:dplês, ::e$cOiil:l.ar-se

dppllicãdã êhti:e .égte INEA:e + $E4S; jlifoiln?mDS que: o.:àt;ompanhaméütQ. dessas re(juisjções

.ehvoiyel úa+i l de: : qM- setdr :df dada 4hgtituiéâo:, , abéftprã de *'próçç$sQs: áãWipistrati+os dó

a(iqüpanhàmento l ;de .« çad$: .,PÇcréçdhhÉl+t'o . déflãgíado+ registlo. em pl$ni;lhB dÕ ;:cÓóteúdo,

tr4DitBçãÓ :intéúá,:,sélü 'einbatéõ- de::qpe o :TAC em :questão :cónstiçui iãstfumóntó : coúblexo

de: sÚ : coit-oi4dç,l:.p$. çúãó d;s :í$ü®ê;4s: ©rigaçiÓes «ip ÉBctüaqaá;. ó$ e$çopas Pfn

d'igÜQEós.:=- : ':'1.,:' ;:':::';;;, " ,.:' .'.. ': :':.

Assim .sõliaoi séÚí éllíibEli'go d:a:: gfahde déman(+t de$t .]Óigãó:: a$b4êhtal, e os

esforços eüvid;ião$. 4o setitidb dç hái?ponigar .âs atribuições ,instüücio$ais cóíD:o atçp4iOento

tempestivo;à?éqüi$i . . . ; ,: çõêS {q11htilàdas Épr é$sç i. coar'güéf, çoÚ ,todas ag';vêhiag dêvid4s,: +iwós

rogar a V.Sà: i;é. dÍgi)e deteajjWãàr ;dii'àéãq: .de pfá+o 'Õor hai$ 3(i :(cripta).d:i.as;, para cada:.prazo

donéêdido, .para: .ateüdimentó dç cada utnà das ioquigições::oriundói hós ofícios :supracitEido:s,:e

prazo ge .60: (segsçãta) di,4s pár.a..as reqliiéiçõe! cujo prazo: Concedido foi:de pétíodo ibferlior a

60 (sessenta) di?s, a contar dà hç)rnologaç$f). do custe.

Diante- ch : exposto,. :é sem cais. .para o :mQindnto,. renovamos as protestóg de

CICiada estima e consideração. :
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Duvidaria

Of.SEIS/OUV SEI N'60 Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2019 ®

g

h8
ad'
h
&

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua João Caetano, n' 207, sala 606, Centro

ltaboraí/RJ, CEP: 24800-113

2019.00978560).

Seiüor Promotor:

informamos que l jilÍita

' 'citadas não havendo resposta daquele órgão à demanda ministerial até o presente momento.

Em razão disso, solicitamos dilação de prazo para apresentação de resposta aos oüicios

desse órgão, nos comprometendo desde já a, assim que obtivemios resposta, encaminhar imediatamente.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensdo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente

Cláudia Estellita
Duvidará

ID Funcional 5097710-5

https //se .fazenda rl.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento imprimir VFab&acao origem=ariore.visualizar&id.documento=2634766&infra .

1/2



b..n.e- //ÇÊi fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.Imprimir.wob&acao-ong

em=arvore. visualizar&id documento=2634766&\nora .



Á
:}

if.b\q)

comoção em separado, impressa em . Qili{. cauda (s).

lta boraí, .ZZ /=4Z/20 1,

PromotG:jl:Cáustica VENS GAMES

T

//



P
2e PR<)ÊWOTORÊÃ DE jUSTiÇa 0t T{JTE}..g. CÜÊ.gTIWÃ

NÜCLEÜ ÍTÂ8aKÃI

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 192/2019 (MPRJ n. 2019.00978745)

PROMOCAO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Deflro os pedidos de dilação de prazo de íls. 37/38. Oficie-se em
resposta;

2- DeHlro o pedido de dilação de prazo e íls. 39/40 por mais de 30 (trinta)
dias. OHicie-se em resposta;

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se

$ 1 À.:qINISi"l=ll 1o FC8}.1<'.(.}
$!iÊ# l {><1) 11<lT'..%;il$e\ i){.) l IÍ )l: l.\: jÍ:lÍ ( /yiM

/'

Autos devolvidos do gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

.tala..l, d,Ànl TP ' .]%iiP-''

WÍnistêrÊa Püblêco d© gseado d© Kio de ne:rü

[dlfí(]o [latible Placa Offlw, ]iuB iodo Czletana. {lÇ 2a7, $a]as 6 C/6C] 7,
Cerltro - }i:aboíaí, Ri « 8rasil

çE? 24800-3.{3 .. Tece tona: (2]. 2$4$-$P$O

}:!-!ui111: 2i\ltü.}iüb{ ;ití#mjli:l. {n?.bi

!):lt á i li de l

MP©J



À41NISTÊRIO PÚBLICO
DOeSTAD0 DO Rl0 0EIANEÍKO

P
18 de outubro de 2019.Ofício 2õ PJTC n' 2226/19

Ref: PA 192/2019 - MPRJ 201900978745
(Favor mencionar na resposta)

ltaboraí.

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.7.1 da cláusula segunda do TAC; e item 6.8 da cláusula

terceira do TAC pactuado entre o MPRj, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de

Janeiro nos autos da ação civil pública na. 0009919-12.2018.8.lg.0023. A..EElrRQBRAS

" r. . .JcomP/opor o cume/#nenfo do nCCH

nQ l0/2012, no que tange à responsabilidade da PETROBRAS de depositar o valor
estipulado no documento, correspondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via

Especial deAcesso para Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via UHOS),

quitado em maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60(sessenta) dias contados da

homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrõnico"..QINEA.

"(.. .)apresentará, no prazo de 90 (noventa)

dias da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir da

quitação do termo de compromisso de compensação ambiental TCCA Na l0/2012.

:orrespondente à implantação do Píer e Via Especial de Acesso para Transporte dos
Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via UHOS), quitado em maio/2013".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,

incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,

b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência

acusando o recebimento do OHcio SEAS/OUV SEI nQ 60, deferir a dilação de prazo
solicitada por mais 30 (trinta) dias.

do Relatório
Inicial de Inve

'''\

''''\

AOILUSTRÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTEDOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centro, RJ
CEP: 20.081-3].2

Ministério Público do Estado da Ria de maneira
2e Promatoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Doubfe Peace OfHce, Rua Jogo Caetano, ne 2a7, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - 8rasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 264S-6950
E-mail: 2pytc,itaboiai@mpÜ.mp.bi

MPRJ



MPRJ MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO fito DE jANEií&O

Ofício 2õ PJTC n' 2227/19
Ref: PA 192/2019 - MPRJ 201900978745

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

/fabora4 27 de dezembro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

'Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.7.1 da cláusula segunda do TAC; e item 6.8 da cláusula
terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PET'ROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de

Janeiro nos autos da ação civil pública na. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS.

" r. ..JcomPnou'aro ct/mp/;Cme/7fo do nCCH

ne l0/2012, no que tange à responsabilidade da PETROBRAS de depositar o valor
estipulado no documento, correspondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via

Especial deAcesso para Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via UHOS),

quitado em maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60(sessenta) dias contados da

homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrânico"..Q.!blEA.

" (. ..)apresentará, no prazo de 90(noventa)

dias da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir da

quitação do termo de compromisso de compensação ambiental TCCA Ne l0/2012,

correspondente à implantação do Píer e Via Especial de Acesso para Transporte dos

Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via UHOS), quitado em maio/2013".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.

inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,
"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência
acusando o recebimento do Ofício SMAS/OUV SEI nP 60, deferir a dilação de prazo
solicitada por mais 30 (trinta)

Seguem ar#+asl,cópias Xa Portaria de Instauração e do Relatório

Inicial de Investigação

%.''

.:k

''''''\..

:

TRAGO

PROMOTORDE
AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEiKO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde. Rio de Janeiro -- RJ CEP: 20081-312

Ministério Público do Estado do Río de gaiteiro
2e Promatoría de Justiça de Tutela Caletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane Ofãce, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 6ó6/607,
Centro - ltaboraí, Ri - Brasíl

CEP 24800-113 - Tefefane: (21) 264S-6950

E-mail: 2Útc.itabo]ai@mp]j.mp.})]
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NÜ(LEÜ !TÃgõRÃÊ

Ref.: Procedimento Administrativo n. 192/2019 (MPRJ n. 2019.00978745)

PROMOÇÃO DE PRORROGACÃO NA TRAMITACÃO DE
PROCEDIMENTO ADMNISTRAT}VO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no
item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ. a PETROBRAS. o INEA e o Estado do
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item
5.7.2) Em relação às condicionantes 2 1 e 23 da cláusula segunda, obrigou-se a ''r...,Japresen/ar re/a/ór/os

.fotogr(]$cos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para
veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras Jilturas;
no prazo de 60 (sessema.) dias coroados do início das obras ftlturas

.''''''\

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls
02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/34-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/36

Ofício do INCA às fls. 37/38. solicitando dilação de prazo

Ofício da SEAS às fls, 39/40: solicitando dilação de prazo

E o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: "0
procedimento admiytistrativo deverá ser concluído no prazo de l (tllti) ano, podendo ser prorrogado
quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou cottclusão de diligências
imprescindíveis para a sua conclusão'', se \do ceda que ''Anualtnertle. o t7tetnbro do Ministério Público
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação
/z(í ma/s de /2 ídoze/ /pzeses r...) '', nos ternos do 25, parágrafo único. aplicável por força do art. 33. ambos
da Resolução GPGJ n. 2.227/1 8,

CONSll)ERANDO que o art. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que "0
inquérito civil de'pera ser concluído no prazo de 01 (tlm) ano, prorrogávet pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem ttecessárias, por decisão .ftlndameritada de seu Presiderue: à vista da imprescirtdibitidade da
realização ou conclusão de diligências, dando-se ciêttcia ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Cãlnara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência.
resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedírnento administrativo, tendo em vista a

1.:.ãifí(io llloijiD le )l.nc:
! nês é Púh !codoestadada&$cdeJáneifa

llJffim. Rça .irão l:ael:ena, Qi? 2çl'?', saltas G$/6{1'?'

CaÍ't'::ío - 1 : bor í. R.j -.Bus
1 1; 248{j{)-! }3 - 1elefoí e: ?! P84fi-$(9.çe}

:1ll: :l 1:( iti íli:!Í)i.i.i:ií) i

i- ;ágiíia IÊ. dc 2.
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NÚCLEO ÊTÃ8ÜRÃÊ

adequada e fundamentada de op;n/o, as quais estão especificadas abaixo

Diante do exposto. à Secretaria. para efetivo e integral cumprimento das seguintes
diligências

l

2

Reitere-se o ofício não respondido (fl. 34);

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente a vista.

Oflcie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público: para ciência. na forma
do art. 9'. da Resolução n. 23/2007. do CNMP, art. 25. da Resolução GPGJ n.' 2.227/2018 e art. 61. $4'. do
Regimento Interno do CSMP/RJ.

ltaboraí: 14 dejulho de 2021

(assinado elett cinicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGO Assinado de forma

GONCALVES digital por TRAGO

VERÁS GONCALVESVERAS
GAMES:0891 385371 0

GAMES:089] 38 Dados: 202] .07.]5

53710 l0:13:41 -03'00
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Ofício 2ê PITC n' 787/2021 /faboraC 28 de abri]de 202].

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2e Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboràí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do

Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2e Promotoria de Justiça de

Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382 (trezentos e oitenta e doisl inquéritos civis e 141

(cento e quarenta e uml procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao

disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ ng 2.227/2018.

:''x

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o resultado de

diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente

especificadas na última promoção lançada em cada procedimento, que pode ser consultada pelo sistema

MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à

disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

(assinado eletronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS COMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

-,"'. '.~'«-«:$ Ê=:ÇãWÊã=391,;
VERÁS VERÁS

GOLES:089] 38537 GAMES:089]SaS3Z o
- ,.. : ::" Dados; 2021 .04.28
iv .... ..:.:;"' 19:49:12 -03'00'

A Sua Excelência
Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA h4ATTOS DE SOUZA

Presidente do Egrégio Conselho Superior
Mlnistéria Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio de Janeiro -- RJ
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OFICIO

Mlinístério Público do Estado do Rio de .lameiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Edifício Double Placa Ofnce, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,

Centro - ltaboraí. RJ - Brasil
CEP 24800-1 13 - Telefone:(21) .?ó45-ó950

E-mail: 2pjtcoitb(@mprl .mp.br

Oficio 2' PJTC n' }420/2021 /íaZ)o/az',19 dejulho de 2021

Ref.: PA }92/2019 MPRJ 2019.00978745

(Favor mencionar na resposta)

®'

a.3

'\J
Senhor Gerente- Geral

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ,
a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 000991 9-

sçSws33:,.sÜ}ÜSQü:ss..z"(. . . japresentar relat(1)rios jbtográficos, que comprovem que itttplatltou dispositivos de
proteção aos pedestres e sülaiização para veículos, de modo a minimizar o t'isco de ocorrência de acidentes
dut'ante a realização das obrasltttul'as; no prazo de 60 (sessenta) dias contados do inicio das obras
\ituras

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29, inciso llT da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, ''b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 1 06/2003, reiterando os termos do Ofício 2' PJTC n' 1 794/1 9, vem esta Promotoria de
Justiça dar ciência a Vossa Excelência da instauração do presente procedimento administrativo e de
seu respectivo objeto, bem como solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo
cumprimento ora se fiscaliza, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação
em tela. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório inicial de Investigação do presente
procedimento para Hlns de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicameltte)
TRAGO GONÇAINES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

httnn-//qPí mnri mn hr/qPi/enntrniadnr nh ?ncnn:üdncilmAntn imprimir woh&ncan ariapm=nrvorn vintlalizarR.íd dnetlmPntn=R9471Q&infra qiqtPm 4/2
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AOSENHORGERENTEGERAL
ALESSANDRO DE CASTRO MELO
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, n' 65, Centro RJ
CEP: 20031 -912

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES. Promotor de
Justiça, em 19/07/2021, às 19:42, conforme art. ]', ]]], "b", da Lei 1 ] .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://sei.mpr].mp.br./sei/controlador externo.php? , .. .. --' ''-.
acao=documento conferir&idorgao acesso.extemo-0 infbmtando o código venticaüor uõ iooi l e o
código CRC 59DAIA63.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO

}'.-"g:::. .il
'{ . ..L.;"

RIO DE JANEIRO - TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES de ltaboraí

TACO do COMPERJ
Referência: ACP n' 0009919-12.2018.8.19.0023

-a"

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada g

na ação civil pública acima indicada, resoeitosamente. vem por meio da presente E
comprovar o cumprimento da obrigação constante do TACO do COMPERJ,

Procedimento Administrativo - PA 192-2019 - ltaboraí

Resposta ao Ofício 2' PJTC 1420:2021

] «.; l} .-.T 1 : F

comprovar o cumprimento da obrigação constante do

cláusula segunda, itens 5.7.2, que assim estabelece:
E

"D,4S OBRIGACÕES DÀ COMPROMISSÁRIA PETROBRÀS

CLÁUSULA SEGUNI)A: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente
e das exigências ]ega]mente feitas peia órgão ]icenciador, a PETROBRAS compromete-se a
promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do
processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este
Juíza, o que segue, nos prazos constantes do Cronograma de Execução das Ações, que é o
ANEXO 1 , parte integrante do presente instrumento.

"5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 Apresentar relatórios fotográficos, que
comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de
modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no
prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras.

.)(

''\.

Esta obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras
mencionadas se referem as ações de melhoria na referida estrada após relatório
técnico. O relatório técnico foi enviado em l0/09/2020 em atendimento a obrigação

constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 188/2019), sendo que somente após

a aprovação do relatório e havendo condições de segurança pública, é que será
possível a realização das obras de adequação de drenagem propostas, quando
então também serão implementados os dispositivos de proteção aos pedestres e

l
PETROLEO BRA$1LEIRãI.ÃI : ÊÉfROBRÃS
Gerência Jurídica de Direito ÂmbÊénÊai
Av. Repúb:íca d© Chi$@, 65, 2D' andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031-g12
TeÊefonés: {024) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8449
contenciosopetrabras(@petrabras.com.

AMB.0380424



PETROBRAS

sinalização para os veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a
comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o
que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas

Aguarda deferimento.
Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2021

l\4ARGARETH IVllCH ELS : Asslrladc de forma digital pcr MARGARETH

BILHALVA:67533892020 gI::E'='1:âH'I:S=:!?IE Ê:
Margareth Michels Bilhalva

OAB no 171 .623

''....,,,.'

PETRÓLEO 8$RÃ$iLÊêR0 $,A. - PETROBRA$
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República d© Chiie, 65, 20' andar, Centra, Rê© de Janeiro
Telefones: {021} 32249399 /3224©346 e FAX: 32244449
contenciasapetrabras©ipetrobras.com.
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NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC qM

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP N'
9919-12.2018.819.0023 E NUMERO DE PROCESSO NO 1NEA E-

07/026.228/2019
ITEM DOTAC:

5.7.2

OBRIGAÇÃO:

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 -- Apresentar relatórios fotográficos,
]ue comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalízaçã
ara veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante
ealização das obras futurasl no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da
bus futuras."

PA MPRJ:

192/2019

LICENÇA RErERÊNCJÃ
LI UHOS IN02031 9

PRAZO DEATENDiMENTO:

60 Dias contados do Início
das Obras Futuras

STATUSDEATENDIMENTO:
EMATENDIMENTO

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO:

Em resposta ao Ofício n'1420/2021 PA 192/2019 MPRJ referente ao atendimento a
Obrigação 5.7.2, enviamos os seguintes esclarecimentos:

CONSIDERANDO que as obras futuras mencionadas na Obrigação 5.7.2 referem-se ao objeto
:la Obr\gabão 5.6.2. "Implementar as ações de melhoria constantes do relatório técnico da
JHOS citado no item anterior, no prazo de até 500(quinhentos) dias contados da data da
aprovação do relatório pelo GATE, sem prejuízo da eventual necessidade de licença ambiental,
30mprovando e evidenciando sua realização, por meio de regístro fotográfico, desde que seja
autorizada a execução das ações no local pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela
área, que deverá garantir a segurança para execução dos serviçosl Caso não seja possível
executar as ações de melhoria constante do relatório técnico dentro do prazo de vigência do
rAC, por questões de segurança pública, esta obrigação deverá ser repactuada entre MPRJ e
PETROBRAS, sendo acordada nova obrigação com a finalidade e valor semelhantes:"

CONSIDERANDO que para iniciar o atendimento da Obrigação 5.6.2 faz-se necessária a
conclusão do atendimento da Obrigação 5.6.1 : ':4presenfar re/afódo fécr7/co sobre a /nfegddade
]os sistemas de drenagem implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem,
bem como indicar as soluções de revestimento da Estrada UHOS, no trecho localizado no
município de São Gonçalo, considerando os diferentes fluxos de veículos e a qualidade de vida
]a população do entorno, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da vistoria no
local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área\"

Esclarecemos que a Petrobras enviou relatório técnico, em 1 0/09/2020, em atendimento a esta
Obrigação 5.6.1 com PA 188/2019. Após novas vistorias e aprovação do relatório, havendo
condições de Segurança Pública, a Petrobras iniciará as obras de adequação de drenagem
propostas, quando serão implementados dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização
para veículos. Os relatórios fotográficos serão enviados para evidência de atendimento à
Obrigação 5.7.2, PA n' 192/2019, conforme prazo acordado no TAC.

DATA 02/08/2021
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$MS/LC&MPL-Dp-'!Dt OQQleQ2C
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 2Q20

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INCA
Coordenação de Estudos Ambientais - COAM
Av. Ven\ezuela, 1 10, 2' andar - Saúde
Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20081-312

Ilha Sra. Fabiana Coelho da Sirva Quintanilha
Coordenadora do GT das TAC's l e 2 do COMPERJ

-'''=
Assunto Atendimento à Obrigação 5.6.1 do Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC do Comperj.

Referência: Processo Re E-07/026.228/2019

Prezado Senhora,

Em referência ao Processo Re E-07/G26.228/2Q19, segue evidência
atendimento à obrigação 5.6.1 do I'AC do Compete, transcrita abaixo:

dé

'Apresentar relatório técnico sobre a integridade dos $i$!e!}»s de
drenagem implantado e correçãa de ajustes necessários à melhoria da
drenagem e indicar as soluções de revestimento da Estenda UMAS, no
trecho localizado no municfpia de São Gançala, considerando o$
dífenntes fluxos de veículos e a qualidade de vida da população do
entorno, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados a partir da
vistoria no local autorizada previamente pelo Batalhão de Polícia Militar
responsável pela área; "

''\ Desta forma, enviamos em anexo o Relatório Técnica da Inspeçãa do sistema
de drenagem e na pavimentação da Via UHO$ (Anexo 1), cuja vistoria foi
realizada em 06/11/2a19. Esta vi«aria só foi possível devido a atuação da
empresa contratada Keruí Método naquela época na região, quando estava
viabilizando o transporte de equipamentos especiais da UPGN pela via LHOS.

Este atendimento estava previsto inicialmente para 05/Q4/202Q, entretanto, o
prazo do TAC toi suspenso por meio do Ofício 21 PJTC n' 61Q/202Q do MPRJ
(Anexo 11}, datada e ncebidó em 24/03/202Q, assim coma todos o$ prazos
materiais e processuais previstas na instmmento. Com a retomada dos prazos
em 31/08/2Q20, definida por meio do Oficio Conjunto MPRJ/SEIS n' 01/202Q
(Anexo 111), a prazo de atendimento desta Obrigação passou a ser 12/Q9/2a20,

:Fl-. ..
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entretanto, estamos apresentando o seu atendimento antes do prazo

Adiciol !mente, informamos que a implementação das açõe$ de melhoria na
drenagem da via indicadas no relatório da Anexa 1, visando o pleno

gaRE'â.:HiS=â::' J==':,3;S=i: .ã.;$S=:gll:

:'5.6.2} Implementar as anões de melhoria constantes do relatório técnico
da LHOS citado fio item anterior, no prazo de até 500(quinhentos) dias
contados da data da aprovação do relatório pela GATO, $em pnjuízo da
eventual necessidade de licença ambiental, comprovando e evidenciando
sua realização, par meio de registo fotográfico, desde que seja aüarizada
a exectiçãa das ações nlo local pelo Batalhão de Policia Militar respansáve{
pela ána, que deverá garantira segurança pam execução dos serviçost
Casa nãa seja possível executar as açães de melhoria constante do
i'elatódo técnico dentro do prazo de vigência do TAC, por questões de
segurança pública, esta obrigação deverá ser npactuada ente MPRJ e
PETROBRAS, sendo acordada 'fiava obrigação com a finalidade e valor
semelhantes;"

'\ .

No mais, ficamos à disposição para dúvidas e esclarecimentos.

Atenciosamente, Assinado de forma digital por Gerando
AdrÊanoTeixeim
Dados: 2Q2Q.e9;08 !:?:2ó:411 -©3'00'

Q@@fd© Ããê Telxeim
Gennte de Manutenção e Pó$ Licença para DP e TD}

Anexo(s): Anexo 1 - Relatório Técnica da Inspeção db Sistema de
Drenagem e Pavimentação
Anexa it - OKcia MPR.J 6i0/2Q20 - Suspensão Prazos dos TACO
Anexo lll - O#cía Conjunto MPRJ/SEIS 0't/2020 - Retomada dos
prazos TACOg

#
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Sandra Melena Martins Ramos PrestServ

De:
Enviado em
Para:
Assunto:

Aline Duarte Henríques

segunda-feira. 25 dejaneiro de 2021 1 1:00
Margareth Michels Bilhalva; Sandra Helena Martins Ramos - PrestServ
ENC: PA MPRJ n. ]88/2019 - MPRJ 2019.00978818 - evidência de

atendimento - obrigação 5.6.1 do TAC referente à ACP N'
9919-1 2.201 8.819.0023(TACO do COMPERJ).

Margareth, conhecer

ALiNE HENKiQUES
Gerente Setodat
SMS/LCA/MPL-DP-TD}/MPL-SRGE

Petrobras
Gerência Executiva de Segurança, Meio Ambiente e Saúde
tel: + 55 21 2166-6861 Rota: 706
Cei:+ 55 21 99537-7114
alínehenrtaues©petrobras. com. br

SMS

De: 2e Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 10 de setembro de 2020 10:21

Para: Cristina Maia de Mello Porto <cristinamaia@petrobras.com.br>; 2pjtc.itaborai@mprj.mp.br; Trago Gonçalves
Verás Games <tíagogvg@ mprj.mp.br>
Cc: Margareth Michels Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br>; Clayton Verissímo Hashímoto
<hashimoto@petrobras.com.br>; Alíne Duarte Henríques <alinehenriques@petrobras.com.br>; Fabio Machado

Grito <fabiomgrilo@petrobras.com.br>
Assunto: RE; PA MPRJ n. 188/2019 - MPRJ 2019.00978818 - evidência de atendimento - obrigação 5.6.]. do TAC
referente à ACP NÇ 9919-12.2018.819.0023(TACO do COMPERJI.

Prezada,

Cumprimentando-a, acuso o recebimento

Atenciosamente,

Cristã a Alfradique
Secretaria da aa Pramotaria de Justiça de Tutela çofetiva do Núcleo itaboraí

2ê Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nQ 207, salas 606/607
Centro - lta boraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Cristina Maia de Melão Porto <cristínamaia@petrobras.com.br>
Enviado: quinta-feira, 10 de setembro de 2020 10:11
Para: <2llitc.itaborai(a)mori.mn.br>; 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo ltaboraÍ <2Ditcoitb(ã)mnri.mo.br>; Tiago Gonçalves Verás Games <yagggyg@!11211:!!!n br>
Cc: Margareth Bilhalva <billlqlvq@pçlrQbrp!:çgp:br>; Clayton Verissímo Hashimoto
<hashimoto@petrobras:çQp:b!>; Aline Duarte Henriques <alinehenriques@petrobras:com:br>; Fabio Machado

l
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Grelo <fabiomgrilo@petrobras.com.br>
Assunto: PA MPRJ n. 188/2019 - MPRJ 2019.00978818 - evidência de atendimento - obrigação 5.6.1 do TAC
referente à ACP Ng 99].9-12.2018.819.0023(TACO do COMPERJ).

À 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Aos cuidados do Exmo. Sr. Promotor de Justiça Dr. Tiago Gonçalves Verás Gomes

PA MPRJ n. 188/2019 - MPRJ 2019.00978818

Assunto: Evidências de atendimento da obrigação 5.6.1 do TAC referente à ACP N' 9919
12.2018.819.0023(TACO do COMPERJ).

Vimos, por meio desta, informar a Vossa Excelência o cumprimento tempestivo da obrigação -«
constante do item 5.6.1 do TAC em referência, conforme Nota Explicativa e documentos anexos.

Eis o teor da obrigação cumprida: "apresentar relatório técnico sobre a integridade dos
sistemas de drenagem implantados e correção de ajustes necessários à melhoria da
drenagem e indicar as soluções de revestimento da Estrada UHOS, no trecho localizado no
município de São Gonçalo, considerando os diferentes fluxos de veículos e a qualidade de
vida da população do entorno, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir
da vistoria no local autorizada previamente pelo Batalhão de Polícia Militar responsável
pela área;"

Tendo em vista a retomada da fluência dos prazos tratada no anexo Ofício CONJUNTO
MPRJ/SEAS n' 01/2020, bem como as restrições de movimentação/aglomeração de pessoas
decorrentes da pandemia, solicitamos a esse órgão Ministerial informar se a comprovação do
cumprimento das obrigações deve se dar de outra forma ou se o envio do presente correio
eletrõnico é suficiente para o atendimento do Ofício em referência.

Pedimos confirmar recebimento

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração

Atenciosamente

Cristina Maia de Melão Porto
Advogada

Rota: 7'149452/cel: 994325267
e-mail: contenciosopetrobras(®petrobras.com.br
Jurídico de Contencioso Ambiental



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 117/2022 
PA 192/2019 MPRJ 201900978745 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/53) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Cristina Alfradique 
Matrícula 8002277 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 16 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 23 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº. 192/2019 (MPRJ n. 2019.00978745) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1- Ciente do acrescido às fls. 50/53. Aguarde-se o início das obras de 

adequação de drenagem.  

 

2- Sobresto o feito por 180 dias, após o decurso do prazo concedido, abra-

se imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 23 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.23 

15:45:17 -03'00'
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 25 de novembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 06 de dezembro de 2022 
 

Cristina Alfradique  
Matrícula 8002277 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 192/2019 (MPRJ n. 2019.00978745) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no 

item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do 

Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)apresentar relatórios 

fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para 

veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; 

no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/34-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/36. 

 

Ofício do INEA às fls. 37/38, solicitando dilação de prazo.  

 

Ofício da SEAS às fls. 39/40, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício da Petrobras às fls. 50/50-verso, instruído de fls. 51/53, informando que a 

obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras mencionadas se referem as ações de melhoria 

na referida estrada após relatório técnico. O relatório técnico foi enviado em l0/09/2020 em atendimento a 

obrigação constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 188/2019), sendo que somente após a aprovação 

do relatório e havendo condições de segurança pública, é que será possível a realização das obras de 

adequação de drenagem propostas, quando então também serão implementados os dispositivos de proteção 

aos pedestres e sinalização para os veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a comprovação 

desta evidência será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o que, por razões de falta de segurança 

na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas. 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: “O 

procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 

imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público 
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação 

há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos 

da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  
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CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que “O 

inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 
vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da 

realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 

Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 

resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a 

necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação 

adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 

 

1- Oficie-se à Petrobras solicitando informar e comprovar o atendimento da 
obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC, na qual obrigou-se a 

“(...)apresentar relatórios fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos 

de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco 

de ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no prazo de 60 

(sessenta) dias contados do início das obras futuras”;  

 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente a vista.  

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 

do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 

Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

Itaboraí, 01 de dezembro de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853

710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.12.06 

14:38:54 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 
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E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

      Ofício 2ª PJTC n° 2885/2022                     Itaboraí, 15 de sezembro de 2022.

Ref.: PA 192/2019 – MPRJ 2019.00978745

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Gerente- Geral

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ,
a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 da cláusula
segunda, obrigou-se a “(...)apresentar relatórios fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos de
proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes
durante a realização das obras futuras; no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das obras
futuras”..

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar que informe e comprove o
atendimento da obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC. Fixa-se o prazo de 30
(trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 

REINALDO MORENO LOMBA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 

AO SENHOR GERENTE GERAL
ALESSANDRO DE CASTRO MELO
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ
CEP: 20031-912

REINALDO MORENO LOMBA:00257076719
Assinado de forma digital por REINALDO MORENO LOMBA:00257076719 

Dados: 2022.12.16 16:53:17 -03'00'
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Ref. PA 192/2019 – MPRJ 2019.00978745 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
  

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 2885/2022, via e- mail. 

 
 

Itaboraí, 19 de dezembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Av. República do Chile, nº 65, Sala 2002 

Centro – Rio de Janeiro, RJ - CEP 20031-912 

 (21) 3224-2930 

 contenciosopetrobras@petrobras.com.br 

 

PÚBLICA 

Excelentíssimo Sr. Dr. Promotor Público do Estado do Rio de Janeiro – Tiago 

Gonçalves Veras Gomes 

 

 

 

 

 

TAC do COMPERJ 

Referência: ACP nº 0009919-12.2018.8.19.0023 

Procedimento Administrativo – PA 192-2019 

  

 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada na ação civil 

pública acima indicada, por sua advogada, respeitosamente, vem por meio da 

presente, em atendimento ao Ofício 2ª PJTC n° 2885/2021, datado de 15/12/2022, e 

recebido em 19/12/2022, prestar informações quanto ao cumprimento da obrigação 

constante do TAC do COMPERJ, da cláusula segunda, item 5.7.2, que assim estabelece:  

 

“DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA PETROBRAS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na 

legislação pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão 

licenciador, a PETROBRAS compromete-se a promover as obrigações de 

fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do processo 

de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao 

MP e a este Juízo, o que segue, nos prazos constantes do Cronograma de 

Execução das Ações, que é o ANEXO 1, parte integrante do presente 

instrumento. 
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(...) 

 

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 – Apresentar relatórios 

fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos 

pedestres e sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de 

ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no prazo de 

60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras”. 

 

 

Em resposta ao ofício, em referência, a Petrobras informa que não houve 

alteração em relação à resposta anteriormente apresentada ao Ofício nº 

1420/2021, protocolada em 02/08/2021 (Protocolo Anexo I), sobre a atualização do 

atendimento ao PA -192/2019. 

 

A obrigação constante do item 5.7.2 da Cláusula Segunda do TAC está 

relacionada com as obras futuras na estrada UHOS, que preveem a adoção de 

ações de melhoria na referida estrada, após a elaboração de relatório técnico. 

 

O referido relatório técnico foi enviado, em 10/09/2020, em atendimento à 

obrigação constante do item 5.6.1 da cláusula segunda, objeto do PA 188/2019, 

estando pendentes duas condições para o início das obras de adequação de 

drenagem propostas, quando também serão implementados os dispositivos de 

proteção aos pedestres e sinalização para os veículos, objeto da obrigação 

constante do item 5.7.2 da Cláusula Segunda do TAC: 

 

a) aprovação do relatório técnico encaminhado; e, 

 

 

b) apoio quanto às condições de segurança pública na Estrada UHOS.  
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As referidas obras ainda não foram iniciadas, pois a Petrobras ainda não recebeu 

ofício informando sobre a aprovação do relatório técnico apresentado, motivo pelo 

qual a comprovação desta evidência será realizada, conforme estabelecido no TAC, 60 

(sessenta) dias após o seu início, o que, também, como mencionado, depende do 

apoio quanto à segurança pública na Estrada UHOS. 

 

 

Termos em que, requerendo a juntada desta aos autos, aguarda-se 
deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2023. 

 
Adriana de Oliveira Varella Molina 

OAB/RJ 117.522 

 

Rol de documentos juntado a esta petição 
— 

Doc. 01 Nota explicativa  

ANEXO 1 

 

 

Protocolo de recebimento da resposta ao Ofício nº 1420/2022-PA 
192/2019 

   

ADRIANA DE 

OLIVEIRA VARELLA 

MOLINA:03909208

860

Assinado de forma digital por 

ADRIANA DE OLIVEIRA VARELLA 

MOLINA:03909208860 

Dados: 2023.01.09 16:24:40 -03'00'
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO – TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES de Itaboraí 

 

 

 

 

 

 

TAC1 do COMPERJ 

Referência: ACP nº 0009919-12.2018.8.19.0023 

Procedimento Administrativo – PA 192-2019 – Itaboraí 

Resposta ao Ofício 2ª PJTC 1420-2021 

 

 

 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada 

na ação civil pública acima indicada, respeitosamente, vem por meio da presente 

comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC1 do COMPERJ, da 

cláusula segunda, itens 5.7.2, que assim estabelece: 

 

“DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA PETROBRAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente 

e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS compromete-se a 

promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do 

processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este 

Juízo, o que segue, nos prazos constantes do Cronograma de Execução das Ações, que é o 

ANEXO 1, parte integrante do presente instrumento. 

(...) 
 “5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 – Apresentar relatórios fotográficos, que 

comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de 

modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no 

prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras. ” 

 

Esta obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras 

mencionadas se referem as ações de melhoria na referida estrada após relatório 

técnico. O relatório técnico foi enviado em 10/09/2020 em atendimento a obrigação 

constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 188/2019), sendo que somente após 

a aprovação do relatório e havendo condições de segurança pública, é que será 

possível a realização das obras de adequação de drenagem propostas, quando 

então também serão implementados os dispositivos de proteção aos pedestres e 
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sinalização para os veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a 

comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o 

que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas. 

 
 

Aguarda deferimento. 
Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2021. 

 
 

Margareth Michels Bilhalva  
OAB nº 171.623 

MARGARETH MICHELS 

BILHALVA:67533892020

Assinado de forma digital por MARGARETH 

MICHELS BILHALVA:67533892020 

Dados: 2021.08.02 13:41:51 -03'00'
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Sandra Helena Martins Ramos - PrestServ

De: Margareth Michels Bilhalva
Enviado em: segunda-feira, 2 de agosto de 2021 14:13
Para: Aline Duarte Henriques
Cc: Sandra Helena Martins Ramos - PrestServ; Eveline Alves de Queiroz
Assunto: ENC: Ofício 2ª PJTC nº 1420/2021 - PA 192/2019 - 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Conhecer. 
 
Margareth Michels Bilhalva 
Consultora JURIDICO/GG‐CI/JAMB 
tel 21 – 32240346 e cel 21 976154521 
Petróleo Brasileiro SA 
 
De: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>  
Enviada em: segunda‐feira, 2 de agosto de 2021 13:56 
Para: Margareth Michels Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br> 
Assunto: RE: Ofício 2ª PJTC nº 1420/2021 ‐ PA 192/2019 ‐ 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 
 
Prezados,  
 
Cumprimentando‐os, acuso o recebimento nesta data. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Thaís Vieira dos Santos  
Técnico Administrativo 
Matr. 7787 
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2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                               

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

 

De: Margareth Michels Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br> 
Enviado: segunda‐feira, 2 de agosto de 2021 13:46 
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>; Tiago Gonçalves Veras Gomes <tiagogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Eveline Alves de Queiroz <evelineaq@petrobras.com.br>; Sandra Helena Martins Ramos ‐ PrestServ <sandra.ramos.RESTAURAR@petrobras.com.br>; Aline Duarte 
Henriques <alinehenriques@petrobras.com.br>; Fabio Machado Grilo <fabiomgrilo@petrobras.com.br>; JUNL <JUNL.PETROBRAS@petrobras.com.br> 
Assunto: RES: Ofício 2ª PJTC nº 1420/2021 ‐ PA 192/2019 ‐ 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí  
  
Prezados: 
  
Boa tarde! Esperamos que estejam todos bem de saúde. 
  
Seguem a petição e os documentos em resposta ao Ofício 2ª PJTC nº 1420/2021 relativos ao TAC1, cláusula segunda, item 5.7.2, Tais obras somente serão iniciadas quando 
houverem condições de segurança na Estrada UHOS. 
  
Qualquer dúvida estamos à disposição. 
  
Atenciosamente, 
  
  
Margareth Michels Bilhalva 
Consultora JURIDICO/GG‐CI/JAMB 
tel 21 – 32240346 e cel 21 976154521 
Petróleo Brasileiro SA 
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De: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>  
Enviada em: quarta‐feira, 21 de julho de 2021 14:52 
Para: Margareth Michels Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br> 
Assunto: Ofício 2ª PJTC nº 1420/2021 ‐ PA 192/2019 ‐ 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 
  
  

Ao Senhor Gerente Geral da Petrobras no Rio de Janeiro, 

  

(Aos cuidados da Dra. Margareth Michels Bilhalva) 

  

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar em anexo o Ofício 2ª PJTC nº 1420/2021, expedido pela 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 
do Núcleo Itaboraí, no bojo do PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745. 

  

Peço a gentileza de que confirmem o recebimento deste e-mail. 

  

Atenciosamente, 

  

Mônica de Souza Ribeiro  
Matr. 62176673 
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2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                               

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

  

O emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário cuidar quanto ao seu tratamento adequado. Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação em 
desconformidade com as normas internas do Sistema Petrobras são proibidas e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal. 
 
The sender of this message is responsible for its content and addressing. The receiver shall take proper care of it. Without due authorization, disclosure, reproduction, distribution or any other action that does not comply with Petrobras 
System internal policies and procedures is forbidden and liable to disciplinary, civil or criminal sanctions. 
 
El emisor de este mensaje es responsable por su contenido y direccionamiento. Cabe al destinatario darle el tratamiento adecuado. Sin la debida autorización, su divulgación, reproducción, distribución o cualquier otra acción no conforme a 
las normas internas del Sistema Petrobras están prohibidas y serán pasibles de sanción disciplinaria, civil y penal. 



 

 

 

NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC 

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP Nº 
9919-12.2018.819.0023 E NÚMERO DE PROCESSO NO INEA E-

07/026.228/2019 
ITEM DO TAC: 

 
 

5.7.2 
 
       

OBRIGAÇÃO:  

“5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 – Apresentar relatórios fotográficos, 

que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização 

para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a 

realização das obras futuras; no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das 

obras futuras. ” 
PA MPRJ: 

 

192/2019 
 

LICENÇA REFERÊNCIA: 

LI UHOS IN020319 
PRAZO DE ATENDIMENTO: 

60 Dias contados do Início 
das Obras Futuras 

STATUS DE ATENDIMENTO: 

EM ATENDIMENTO 

  
INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 
 
Em resposta ao Ofício nº 2885/2021 _PA 192/2019 MPRJ referente ao atendimento a 
Obrigação 5.7.2, enviamos os seguintes esclarecimentos: 
 
A Petrobras informa que não houve alteração na resposta  ao Ofício nº 1420/2021, protocolada 
em 02/08/2021 (Protocolo Anexo I) sobre a atualização do atendimento ao PA -192/2019 

 
Esta obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras mencionadas se referem as 
ações de melhoria na referida estrada após relatório técnico. O relatório técnico foi enviado em 
10/09/2020 em atendimento a obrigação constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 
188/2019), sendo que somente após a aprovação do relatório e havendo condições de 
segurança pública, é que será possível a realização das obras de adequação de drenagem 
propostas, quando então também serão implementados os dispositivos de proteção aos 
pedestres e sinalização para os veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a 
comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o 
que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas. 
 
Logo que as obras sejam iniciadas, a Petrobras irá enviar as evidências solicitadas 
dentro do prazo estabelecido no TAC 1. 
 
Anexo I – Protocolo de recebimento da resposta ao Ofício nº 1420_2022-PA 192_2019 
 
 
 

DATA 21/12/2022 
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Ref. PA 192/2019 – MPRJ 201900978745 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 67/76, resposta da 
PETROBRAS. 
 

 
Itaboraí, 10 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 10 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 14 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

78



 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  

NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtc.itaborai@mprj.mp.br 
 

                                                                                                                                              Página 1 de 1 

 
 

Ref.: Procedimento Administrativo nº. 192/2019 (MPRJ n. 2019.00978745) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1- Ciente do acrescido às fls. 67/76. Aguarde-se o início das obras de 

adequação de drenagem.  

 

2- Sobresto o feito por 180 dias, após o decurso do prazo concedido, abra-

se imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138

53710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 

17:37:09 -03'00'
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19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook
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ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II
Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50
Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 2/2

Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 
COMPERJ I E II 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  
 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 
sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 
dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 
 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.09.15 17:49:15 

-03'00'



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004476/2023-27 
Documento id. 01130660

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 192/2019 MPRJ 201900978745

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Oficie-se à Petrobras solicitando informar e comprovar o atendimento da 
obrigação contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC, na qual obrigou-se a 
“(...)apresentar relatórios fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos 
de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a minimizar o 
risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras”;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

 

Itaboraí, 23 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2080/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01141594
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004476/2023-27
Assunto: PA 192/2019 - MPRJ 201900978745
Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
E-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Gerente-Geral, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 
23 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)apresentar relatórios fotográficos, que 
comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para 
veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização 
das obras futuras; no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras”..

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça solicitar que informe e comprove o atendimento da obrigação contida no 
item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC, na qual obrigou-se a “(...)apresentar 
relatórios fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção 
aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de 
ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no prazo de 60 
(sessenta) dias contados do início das obras futuras”. Fixa-se o prazo de 30 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



(trinta) dias para resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 26 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004476/2023-27 
Documento id. 01160443

Documento enviado em 27 de outubro de 2023:  
Ofício 2080/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 27 de outubro de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



 

 

 
Rua General Canabarro, 500. 

Maracanã – Rio de Janeiro, RJ  

  

 contenciosopetrobras@petrobras.com.br 

 

INTERNA 

Exmo. Sr. Dr. Promotor Público do Estado do Rio de Janeiro Tiago Veras Gomes 

  
 
 
 

TAC do COMPERJ 

Referência: ACP nº 0009919-12.2018.8.19.0023 

Procedimento Administrativo – PA 192-2019 

Resposta ao Ofício 2ª nº 2080/2023-2PJTCOITB 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada na ação 

civil pública acima indicada, respeitosamente, vem por meio da presente ratificar as 

informações prestadas por meio da petição apresentada 16/11/2022 em resposta ao 

Ofício nº 2080/2022 do PA 192/2019.  

Como registrado em respostas anteriores, a obrigação constante do item 5.7.2 da 

Cláusula Segunda do TAC está vinculada diretamente às Obrigações 5.6.1 (Aprovação 

do RL técnico enviado pela Petrobras em atendimento e Obrigação 5.6.2 (Execução das 

Obras  de Drenagem Obrigação que depende de Segurança Pública e a provação do RL 

Técnico. 

As referidas obras não foram iniciadas, pois o relatório técnico apresentado em 

10/09/2020 em atendimento a obrigação constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 

188/2019), ainda não foi aprovado. Somente após a aprovação do relatório e havendo 

condições de segurança pública, é que será possível a realização das obras de 

adequação de drenagem propostas, quando então também serão implementados os 

dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para os veículos. Como as obras 

ainda não foram iniciadas, a comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) 

dias após o seu início, o que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda 

não foram iniciadas. 

Tais informações foram prestadas em petições de resposta ao Ofício 2ª PJTC n° 

2885/2021, enviada em 09/01/2023,  e ao Ofício 2ª PJTC 1420-2021, enviado em 

02/08/2021. 

Como a situação permanece inalterada, a Petrobras reitera as respostas 

anteriores e encaminha novamente a Nota Explicativa em Resposta ao Of. 2885_22_ PA 



 

2 

 

INTERNA 

192-2019 encaminhada em 09/01/2023. 

A Petrobras se coloca à disposição para informações adicionais que sejam 

necessárias. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

Fabiani Oliveira de Medeiros 

                                                                                                                   OAB/RJ 120.748 

 

FABIANI OLIVEIRA DE 

MEDEIROS:05276868

751

Assinado de forma digital por 

FABIANI OLIVEIRA DE 

MEDEIROS:05276868751 

Dados: 2023.11.24 16:24:13 -03'00'
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO – TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES de Itaboraí 

TAC1 do COMPERJ 

Referência: ACP nº 0009919-12.2018.8.19.0023 

Procedimento Administrativo – PA 192-2019 – Itaboraí 

Resposta ao Ofício 2ª PJTC 1420-2021 

 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada 

na ação civil pública acima indicada, respeitosamente, vem por meio da presente 

comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC1 do COMPERJ, da 

cláusula segunda, itens 5.7.2, que assim estabelece: 

“DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA PETROBRAS

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente 

e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS compromete-se a 

promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do 

processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este 

Juízo, o que segue, nos prazos constantes do Cronograma de Execução das Ações, que é o 

ANEXO 1, parte integrante do presente instrumento. 

(...) 
“5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 – Apresentar relatórios fotográficos, que 

comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, de 

modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras futuras; no 

prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das obras futuras. ” 

Esta obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras 

mencionadas se referem as ações de melhoria na referida estrada após relatório 

técnico. O relatório técnico foi enviado em 10/09/2020 em atendimento a obrigação 

constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 188/2019), sendo que somente após 

a aprovação do relatório e havendo condições de segurança pública, é que será 

possível a realização das obras de adequação de drenagem propostas, quando 

então também serão implementados os dispositivos de proteção aos pedestres e 
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sinalização para os veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a 

comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o 

que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas. 

Aguarda deferimento. 
Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2021. 

Margareth Michels Bilhalva  
OAB nº 171.623 

MARGARETH MICHELS 

BILHALVA:67533892020

Assinado de forma digital por MARGARETH 

MICHELS BILHALVA:67533892020 

Dados: 2021.08.02 13:41:51 -03'00'



 

 

 

NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC 

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP Nº 
9919-12.2018.819.0023 E NÚMERO DE PROCESSO NO INEA E-

07/026.228/2019 
ITEM DO TAC: 

 
 

5.7.2 
 
       

OBRIGAÇÃO:  

“5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 – Apresentar relatórios fotográficos, 

que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização 

para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a 

realização das obras futuras; no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início das 

obras futuras. ” 
PA MPRJ: 

 

192/2019 
 

LICENÇA REFERÊNCIA: 

LI UHOS IN020319 
PRAZO DE ATENDIMENTO: 

60 Dias contados do Início 
das Obras Futuras 

STATUS DE ATENDIMENTO: 

EM ATENDIMENTO 

  
INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 
 
Em resposta ao Ofício nº 2885/2021 _PA 192/2019 MPRJ referente ao atendimento a 
Obrigação 5.7.2, enviamos os seguintes esclarecimentos: 
 
A Petrobras informa que não houve alteração na resposta  ao Ofício nº 1420/2021, protocolada 
em 02/08/2021 (Protocolo Anexo I) sobre a atualização do atendimento ao PA -192/2019 

 
Esta obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras mencionadas se referem as 
ações de melhoria na referida estrada após relatório técnico. O relatório técnico foi enviado em 
10/09/2020 em atendimento a obrigação constante da cláusula segunda, item 5.6.1 (PA 
188/2019), sendo que somente após a aprovação do relatório e havendo condições de 
segurança pública, é que será possível a realização das obras de adequação de drenagem 
propostas, quando então também serão implementados os dispositivos de proteção aos 
pedestres e sinalização para os veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a 
comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o 
que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas. 
 
Logo que as obras sejam iniciadas, a Petrobras irá enviar as evidências solicitadas 
dentro do prazo estabelecido no TAC 1. 
 
Anexo I – Protocolo de recebimento da resposta ao Ofício nº 1420_2022-PA 192_2019 
 
 
 

DATA 21/12/2022 
 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004476/2023-27 
Documento id. 01357095

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 192/2019 (MPRJ n. 2019.00978745)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.7.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.7.2) Em relação às 
condicionantes 21 e 23 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)apresentar relatórios 
fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e 
sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes 
durante a realização das obras futuras; no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
início das obras futuras”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/34-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/36.

Ofício do INEA às fls. 37/38, solicitando dilação de prazo. 

Ofício da SEAS às fls. 39/40, solicitando dilação de prazo.

Ofício da Petrobras às fls. 50/50-verso, instruído de fls. 51/53, informando que a 
obrigação se relaciona a estrada UHOS, pois as futuras obras mencionadas se referem 
as ações de melhoria na referida estrada após relatório técnico. O relatório técnico foi 
enviado em l0/09/2020 em atendimento a obrigação constante da cláusula segunda, 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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item 5.6.1 (PA 188/2019), sendo que somente após a aprovação do relatório e havendo 
condições de segurança pública, é que será possível a realização das obras de 
adequação de drenagem propostas, quando então também serão implementados os 
dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para os veículos. Como as obras 
ainda não foram iniciadas, a comprovação desta evidência será realizada 60 (sessenta) 
dias após o seu início, o que, por razões de falta de segurança na Estrada UHOS, ainda 
não foram iniciadas.

Ofício da Petrobras às fls. 67/, informando que A obrigação constante do item 5.7.2 
da Cláusula Segunda do TAC está relacionada com as obras futuras na estrada UHOS, 
que preveem a adoção de ações de melhoria na referida estrada, após a elaboração de 
relatório técnico. O referido relatório técnico foi enviado, em 10/09/2020, em 
atendimento à obrigação constante do item 5.6.1 da cláusula segunda, objeto do PA 
188/2019, estando pendentes duas condições para o início das obras de adequação de 
drenagem propostas, quando também serão implementados os dispositivos de proteção 
aos pedestres e sinalização para os veículos, objeto da obrigação constante do item 
5.7.2 da Cláusula Segunda do TAC: a) aprovação do relatório técnico encaminhado; e, 
b) apoio quanto às condições de segurança pública na Estrada UHOS. As referidas 
obras ainda não foram iniciadas, pois a Petrobras ainda não recebeu ofício informando 
sobre a aprovação do relatório técnico apresentado, motivo pelo qual a comprovação 
desta evidência será realizada, conforme estabelecido no TAC, 60 (sessenta) dias após 
o seu início, o que, também, como mencionado, depende do apoio quanto à segurança 
pública na Estrada UHOS.

Ofício da Petrobras de índex 01277150, informando que a obrigação constante do 
item 5.7.2 da Cláusula Segunda do TAC está vinculada diretamente às Obrigações 5.6.1 
(Aprovação do RL técnico enviado pela Petrobras em atendimento e Obrigação 5.6.2 
(Execução das Obras de Drenagem Obrigação que depende de Segurança Pública e a 
provação do RL Técnico. As referidas obras não foram iniciadas, pois o relatório técnico 
apresentado em 10/09/2020 em atendimento a obrigação constante da cláusula 
segunda, item 5.6.1 (PA 188/2019), ainda não foi aprovado. Somente após a aprovação 
do relatório e havendo condições de segurança pública, é que será possível a 
realização das obras de adequação de drenagem propostas, quando então também 
serão implementados os dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para os 
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veículos. Como as obras ainda não foram iniciadas, a comprovação desta evidência 
será realizada 60 (sessenta) dias após o seu início, o que, por razões de falta de 
segurança na Estrada UHOS, ainda não foram iniciadas.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Ciente do acrescido no ofício de índex 01277150;1. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Mantenho o sobrestamento do feito por 90 dias;2. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista. 

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 12 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ofício 2337100         SEI 20.22.0001.0024323.2023-82 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004476/2023-27 
Documento id. 01808791

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 192/2019 MPRJ 201900978745

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Mantenho o sobrestamento do feito por 90 dias;1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 21 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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